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54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

CNPJ; 54.498.822/0001-73

Endereço: Rua Rui Carneiro, 392 - Centro - Sâo Bento - PB

PROPOSTA READEQUADA

REF DISPENSA-e N» 5/2025

OBJETO: Contratação de empresa de asscssoría e consultoria técnica junto ã Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.

i

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na:

Orientações acerca da regulamentação do Fundo da

Infância e Adolescência (FIA). Orientações junto às
equipes de referência do CRAS e CREAS acerca do

preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na
elaboração do Plano Municipal da Primeira Infância.

Apoio na adesão do Município ao Bolsa Família.

Orientação quanto a atualização e averiguação do
CADLINICO. Gestão do Sistema IJnico de Assistência Social

SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e na

prestação de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS

e IGD PBF; Gestão da Vigilância Socioassistencial quanto
ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento

dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de
Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional

do Sistema Único de Assistência Social); Prestação de
Contas dos Recursos Federal e Estadual através da

alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio
técnico às equipes de referências da Proteção Social
Básica e Especial e na realização das Conferências

Municipais de Assistência Social; Orientação sobre a
oferta municipal dos benefícios eventuais. Orientações às
equipes quanto aos atendimentos realizados e revisão de
ofícios e instrumentos técnicos

UNIDADE

MESES

QTD

11

VL. UNIT

2.748,00

VL. TOTAL

.■50.228.01)

Total;
R$ 30.228,00

VALOR TOTAL DA PR0SP05TA: R$ 30.228,00 (Trinta mil, duzentos e vinte e oito reais)

CNPJ: 54.498.822/0001-73 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

Prazo -1 ( um) Dia.

Pagamento - 30 dias contados do período de adímplemento
Validade da proposta - 60 dias
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Catolé do Rocha-PB, 14 de Março de 2025.

Responsável

CNPJ

DECLARAÇÃO:
DECWRO TER CIÊNCIA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
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GABINETE 00 PREFEITO

PROCURACORiA

Pça. Sérgio Mala, ns 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n« O9.O57.562/0COl-27

PARECER jurídico N" 70

Dispensa de n° 5/2025.
Processo Licitatório n°. 29/2025

1. RELATÓRIO

Foi solicitado a esta assessoria jurídica parecer jurídico em
procedimento que se enquadre como dispensa de licitação, em razão do valor, com fulcro
no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.

No caso em comento, foi solicitada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSITENCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPO DEVIDO AO FRACASSO DA DISPENSA
003/2025.

E o sucinto relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n ° 14.133/2021, que prevê
que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com a Lei 8.666/93 a Lei n° 10.520/02,

das regras do RDC, constantes na Lei n" 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art.
193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n"
14.133/2021.

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação
escolhida deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada das Leis - 14.333/2021 e 9.666/93. Da
mesma forma, no caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da
Lei n° 10.520/02 e da Lei n" 14.133/2021.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75,

I V
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Pça. Sérgio Mala, n«66-Centro ♦ CNPJ/MF n209.067.562/0001-27

inciso II, da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa
de licitação.

0 referido dispositivo reza que;

Art. 75. É dispensável a licitação:
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do

artigo 75, da Lei de Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras
e serviços de engenharia e de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para as demais compras e
serviços.

Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o
disposto no Parágrafo único do artigo 19, inciso IV, da nova Lei de Licitações:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências
regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

IIÍ - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;

Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a
obrigatoriedade de parecer da assessoria jurídica da Administração é para o exame e
aprovação prévia das minutas de editais, termo de referência e demais documentos.

Na linha de raciocínio aqui desenvolvida, exige parecer jurídico
detalhado apenas nos procedimentos licitatórios. Não abrangendo, portanto, procedimentos
de compras diretas, previstas no art. 75, I e II, da Lei 14.133/21, vez que se ata de
procedimento de dispensa de licitação para compras de "pequeno valor".

Ademais, a dispensa da análise jurídica do processo de contratação
direta em razão do valor, que em geral é instruído com atos e documentos administrativos
revestidos de habitual singeleza, produz otimização e racionalização das atividades
administrativas, preconizando, assim, o Princípio Constitucional da Eficiência, da
Economicidade e o da Celeridade Processual.

C
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Pça. Sérgio Mala, 66 - Centro ♦ CNPJ/MF na 09.067.562/0001-27

Ressalta-se que não está a dizer que estes processos de compras
diretas, em razão do valor, jamais serão objetos de análise jurídica. Pois, eventual questão
jurídica relevante, pondo em dúvida o modo de atuação do gestor, bem como aqueles que
se utilizaram de minutas contratuais não padronizadas, devem, sim, serem submetidas para
manifestação técnica.

Como visto, não há necessidade de realizar parecer jurídico acerca de
procedimentos que estejam nos parâmetros de dispensa, pelos fatos e fundamentos acima
esposados.

Ainda que se enquadrando no art. 75, 1 e 11 da Lei 14.133/21, o
procedimento deverá ser formalizado, contendo, no mínimo:

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada do Termo
de Referência/Projeto Básico com a descrição do objeto, quantitativo,
especificações e justificativas para a contratação.
b) Pesquisa de preços de mercado ou orçamento realizado pelo
Departamento competente;
c) Certificação de que há saldo orçamentário suficiente e reserva
orçamentária para a contratação (art. 15, 16 e 17 da LRF);
d) Declaração do ordenador de despesa de adequação com a LOA e
compatibilidade com o PPA e LDO (art. 16, II, LC n° 101/00).
e) Autorização do ordenador de despesa para a contratação.
f) Justificativa de escolha do fornecedor e do preço;
g) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor
escolhido, incluindo-se a regularidade para com o FGTS.
h) Ato Declaratório da dispensa;
i) Ordem de serviço, requisição de compras ou contrato;
j) Outros atos que o Ordenador de Despesa entender necessários.

Não obstante, esta especializada informa que não vislumbra óbice ao
pagamento de objetos aqui apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que
cumpra com os requisitos acima alinhados de "a" até "j".

Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas
as cautelas possíveis para que não haja fracionamento de despesas, o que poderá vir a
caracterizar ato de improbidade administrativa por dispensa ilegal de licitação.

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento,
os documentos apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade
ideológica presumida.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso
de malversação de verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei
n° 8.429/92, com a edição da Lei de ResponsabilidadeFiscal, complementada pela Lei n°
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a
tomar mais efetivos os princípios constitucionais de Administração Pública (art. 37/CF).

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente
parecer não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por
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constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções,
denúncias ou tomada de contas.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais,
concluímos pela possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, desde que obedecida á formalização
mínima do procedimento e que seja observado o não fracionamento de objeto durante o
exercício.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha - PB, 20 de MARÇO de 2025.

Evaldo Solano de Andrade Filho

Assessor Jurídico
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Dispensa Eletrônica - 5/2025

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - 0044447 • Prestar sennços de assessoria técnica na: OitentaçOes acoca da regulamentaçfto do Fundo da Infãnda e
Adolescência (FIA). OrientãpOes junto às equipes de referência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS
2024. Apoio à gestão na elalMva^o do Plaiw Munidi»] da Prbneira InHncia. Apoio na adesão do Município ao Bolsa Familia.
Orientação quanto a atuaOzação e averiguação do CADÚNICO. Gestão do Sistema Único de Assistência Sodal SUAS,
alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fumlo Municipal de Assistência Sodal - FMAS e na prestação de contas do
Bloco de Senriços e dos 160 SUAS e IGD PBF; Gestão da Vigüãnda Sodoassistendal quanto ao preenchimento,
acompanhamento e monitoramento dos sistmnas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS,
CADSUAS (Cadastro Nadonai do Sistema Único de Assistênráa SodaQ; Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual
através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio técnico às equipes de refèrêndas da Proteção Social Básica e
Espedal e na realização das Conferências Munldpais de Assistência Sodal; Orientação sobre a oferta munldpcd dos benefidos
eventuais. Orientaçfles ás equipes quanto aos atóuSmentos realizattos e revisão de offdos e instrumentos técnicos - Valor

^ Referência: 3.466,67
Fonteoedor sauaçOo Modela Maea/Faliritjnte Quantktsde Valor Tcfal

S4.4S8.gZ2 BlANCA LDdEirrA LOPES MjuiScailoein: 2(V(W202S- PROPlUA PROPFOA II.IXM» 30.228.00
PEDROSA (54.498.822/0001-73) 14;S5;S0-Por. LAURO

ADOLFO MAIA SERAFIM

LAURO ADOLFO UAIA SERAFIM

Auto/idade Competente

PaGiiia

MAinnA a A autemiodBde do documenln pode ser veriOcada no site lillpa-7/<tal»ilaan;iOvo.(i<MialdeoonipBwr]itilrnvcoin.>ir
"«Jlnil/alL DocumentogeiadoetelronicanienlaRO Portal deGomiMssPOriLcosem 20/03/2025às 14:55:59.
a. KW 1 vü Kc còrigo vetificador BF085C
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Dispensa Eletrônica - 5/2025

Resultado da Homologação

0001 - 0044447 - Prestar serviços de assessorla técnica na: Orientações acerca da regulamentação do Fundo da InHincia e
Adolescência (FIA). Orientações junto às equipes de referência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS
2024. Apoio á gestão na elaborado do Plano Municipal da Primeira Infância. Apoio na adesão do Município ao Bolsa Família.
Orientação quanto a atualização e averiguação do CADI^NICO. Gestão do Sistema Único de Assistência Sodal SUAS,
alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência Social • FMAS e na prestação de contas do
Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão da Vigilância Socioasslstendal quanto ao preenchimento,
acompanhamento e monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivênda), Censos SUAS,
CADSUAS (Cadastro Nadonal do Sistema Único de Assistênda Social); Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual
através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio técnico às equipes de referéndas da Proteção Sodal Básica e
Especial e na realização das Conferéndas Munidpals de Assísténda Sodal; Orientação sobre a oferta municipal dos benefidos
eventuais. Orientações às equipes quanto aos atendimentos realizados e ervisão de ofidos e Instrumentos técnicos - PRÓPRIA -
Valor Referênda: 3.466,67

romecedor Valor Final Valor Total Situação

M.498.8K BlANCA LIMEIRA LOPES PEOROSA 2.748.00 30 228.00 Homologado em 21/03/2025 15 26 09 Por
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

/Luloridade Compelente

T>. .n outentlcIdaOe do documento pode ser venlicada no site htlp3://validaarquivo portaldecompras()ul)llcas.com br
s/ii. DocumentO9Of3doeJatronícamentdnoPoftaldQCompr3sPúbfe3Sem21/03/202Sà»1S26:20.

Código vertftcadcr 6F480A
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N« 5/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação denominado
Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurfdíca, referente ao Dispensa Eletrônica
n" 5/2025, que objetiva: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, devido ao fracasso
da Dispensa 003/2025; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento
iicitatório e convoco o iicitante: 54.498.822 BiANCA LIMEiRA LOPES PEDROSA - R$

30.228,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n" 14.133/2021

e Decreto Municipal n° 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os
efeitos legais.

Catolé do Rocfia - PB, 21 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAiA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 56, segunda-feird, 24 de março de 20!

141, 146 30 ISI, ISS, 1S6, 1S9, 160. 163, 164. 168.170 ao 184. 186 ao 210. 213 ao 229.

231 ao 243. 246.247. 248. 251. 253 ao 266. 274. 295 ao 305. 308, 309, 312. 313. 315. 316,

319.321, 322. 325, 329. 330. 332. 333. 334. 336 ao 341. 345. 349. 353.357. 362, 363. 364.

366 ao 372. 374.375, 378. 384,396 30 406, 411 ao 414. 417 ao 420. 423, 425 ao 431. 437,

438.455.462. 470 ao 477.485 30 489. 503. 504. 507 ao 512. 516. 517.519. 520. 527. 528.

531. 533, 536. 537. 546. 549. 550. 551. S58. 560. 564. 566. 572 ao 576, 580, 582 ao 589.

591, 593. 594, 598. 599, 602 ao 610, 612, 614 ao 620. 624, 625, 626. 632 ao 638, 640 ao

647, 650 ao 656, 658. 660. 661. 662, 664, 665, 668. 669. 670, 672. 676. 678. 679. 681 30

690, 702. 711. 712. 713, 719. 720. 729, 731, 736. 739, 743, 747. 801, 802. 804. 806, 808,

811, 821, 823. 840. 848. 849. 851, 852. 853. 859. 862, 863, 865. 866. 868. 870, 872. 873.
876. $77.878, 880,893. 894. 895.896. 902 ao 905,907. 908.926 ao 930,936 30 944. 985.

986, 987. 991. 992, 995 ao 1001, 1003, 1009 ao 1012, 1014, 1018 ao 1022, 1025, valor

registrado é de R$: 1.377.035.24; EMPRESA: A DA C SILVA ITDA • CNPJ: 32.145.809/0001-
06, para os itens: 03. 23. 25. 42 ao 50. 54. 59. 62 ao 66. 68 ao 73. 77. 87. 94. 118 ao 125,

128, 129, 137. 138. 142 ao 145.152.153. 154. 157.158.161, 162.165. 166. 167, 211, 212,

244, 245. 249, 267. 268, 270 ao 273. 275. 276. 278 ao 281, 291 ao 294. 342. 343. 344. 347.

350, 351. 352, 361. 365, 373, 376, 381, 382. 383. 388. 389, 407. 408, 422, 424, 454. 459.

460, 461. 463. 464. 465. 467. 468, 469. 478. 483. 484, 490. 497. 498. 530. 554, 557. 563.
577. S81. 592. 595, 596, 597. 600. 601. 623, 627, 629. 648. 649. 663, 666. 667. 673. 675.
680. 698. 699. 700. 701. 703. 704. 707. 710, 718. 732, 742. 794. 795. 809. 810. 812.819.

820. 831. 833, 834, 837,838. 839, 841, 842. 845. 897, 898, 931. 988. vator registrado é de
ft$: R$ 1.475.557,62: EMPRESA: LPR COMERCIO DE MATERIAIS DECONSTRUÇAO LIDA -
CNPJ: 36.652.160/0001-62,para os itens: 41, 82. 83, 86. 93. 109.114. 306, 307, 310, 311.
314, 317, 320, 323, 324, 331. 354, 355. 356, 358. 359, 377. 379, 380, 385, 386. 387. 390
30 395. 409. 410. 421. 432. 433. 435. 436. 439. 440, 466. 521. 524, 529. 532. 547, 555,

556. 578, 579. 628.677, 691. 692. 696. 697. 705. 706, 708. 715. 716. 717, 721 30 728. 733.

735, 746. 750, 757. 761. 762, 764 ao 777.779, 780, 791.792, 793.798.800.814,818,822,

824, 826.829,843. 844, 846.847, 854,861. 875, 901, 906,911, 913, 914,916 ao 925,945,

994. 1002. 1004 ao 1008, 1013, lOlS. 1017. 1023, 1024, valor registrado é de RS:

565.824.25; EMPRESA: BARBOSA SENA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LIDA • CNPJ:
oa.929.49S/0001-40. para os iteru: 60. 67. 76.89 ao 92.112,113, 169,185. 230. 250, 318,
326, 327. 328. 360. 434. 444 ao 453. 456. 457. 4S8, 491 30 496. 499. 505, 506. 513. 515,

523. 525. 526. 534, 535. 538 ao 545. 548, 552.553. 568. 621. 622.630,631. 639, 657. 659.

671, 694. 695, 714. 730. 734. 740. 741, 744. 745. 749, 751 ao 756. 758. 759, 763. 778. 781

ao 790, 736,797, 799,803, 807, 813, 832. 850.858. 860,867. 869.871. 874,881. 883.885
ao 892. 909, 910, 915, 934, 935. 989, 990. 993 e 1016. valor registrado é de RS:
215.177.33; EMPRESA: SElARIA MINEIRA COMEROO DEPRODUTOS AGROPECUÁRIOS

EMATCRIAIS DE CONSTRUÇÃO ITDA - CNPJ: 17.909.762/0001-08; para os ftens: 269. 277,
283 ao 286, 290, 335, 561, 571 e 879. valor registradoé de RS: 870.149,39.EMPRESA:
CONSTRUTORAJP LTDA- CNPJ: 22.637.130/0001-72;para os itens: 479. 482 e 674. valor
registradoé de RS: 954.795.00;EMPRESA;AREIALMINERAISE CONSTRUTORALTDA - CNPJ;
19.792.987/0003-14. para os itens: 480,481 e 569, valor registrado é de RS: 2.188.840.00;
EMPRESA; MAIS PISO LTDA • CNPJ; 8.032.991/0001-50. para os Itens: 760, 932 e 933. valor
registrado é de R$: 273.311.48; EMPRESA: L. C. SOUSA COMERCIO DE MADEIRA LTDA -
CNPJ: 07.459.18S/00Q1-46; para os itens: 805. 815. 816. 817. 864, 946 ao 984, valor
registrado é de R$: 1.214.428,20; Validade da Ata é de 20/03/2025 a 20AI3/2026. V^ría
do Xtngu/PA. 20/03/2025 • Mártío Viana Rocha - Prefeito Murtitípal.

EXTRATO DE REGISTRO OE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 202S0105 - PREGAO ELETRÔNICO SRP
9.3025-012-PMVX, para a aquisição de pescados para semana Santa, para contratações
futuras, conforme especificações cortstantes do Termo de Referèntiâ (Anexo 1). EMPRESA E
VALOR REGISTRADO: PARTE; MUNldPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de
Vitória do Xingu) • CNPJ: 34.887.935/0001-53; EMPRESA; COOPERATIVA DE PRODUTORES
ORGÂNICOS DA TRANSAMA20NICA • CNPJ: 10.S09.140/0001-43. valor registrado RS:
217 800.00. para o item: 01; Validade da Ata é de 18/03/202S a 18/03/2026. Vitória do
Xingu/PA, 18/03/202S • Mircio Viana Rocha • Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE XINGUARA

AVISO DE UOTAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO -SRP • m 17/2Q2S/PMX

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE UClTAÇAO N* 053/2025/PMX
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

para o fornecimento de COMBUSTÍVEL (GASOUNA, DIESEL SIO E SSOO). para atendimento
às demandasda Prefeitura e SeaetaríasMunicipaisde Xirtguara/PA, NO DISTRITO RIO
VERMELHO. Data de início da sesao: C8/C4/202S. HORA e LOCAL; OShOO (oito horas), no

Sistema Eletrônico "PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS". site:
www.portaldeeompraspublicas.com.br. O Editai poderá ser obtido no horário das 07h30 às
13h30 horas, de segunda à sexta-feira, na Sala de Ucitações da Prefeitura localiiada na Rua
Petrônio Portela s/n. e ainda, a qualquer hora. no Mural de licitações do TCM, Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Xinguara • PA e no site:

www.pcrtdldecompraspublicas.com.br. Outras informações pelo telefone (094) 99197-
1218, no cmati: iicitacao@>xinguara.pa.gov.br.ou na Sala de Licitações.

Xinguara - PA. 21 de março de 2025.
DANYARA SOUSA RODRIGUES

Agente de Contratação/Pregoeira

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Conclusão da Construção da Creche Modelo Padrão FNDE na cidade de Araruna
/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n9 00009/2024. DOTAÇAO: Orçamento
de 2024: Recursos Próprios do Município de Araruna/Recursos Federal^FNDE 02.000 -
Poder Executivo 05.040 - Secretaria de Educação Ficha: 12 361 OOOS 1005 12 36S 0004
1008 Elemento de Despesas: 4490.51 99 • Obras e Instalações. VIGÉNOA: até 20/11/2025.
PARTESCONTRATANTES:PrefeituraMunicipalde Ararunae: O N« 00028/202S- 21.03.25
- MAURIUO DE PAIVA SILVA • R$ 820.000.00.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Locação de Veículos para atender a demanda do Fundo Municipal de
Saúde/Secretaria de Saúde de Araruna/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico ns
00003/2025. DOTAÇÃO: lOCAÇAO OE VEÍCUIQS/FMS Orçamento de 2025; Recursos
Próprios do Murúcipio/Out/os Recursos 02.000 - Poder Executivo 03.000 - Fundo Municipal
de Saúde de Araruna Ficha/Ação 1060 2066 2067 2076 2080 Elemento de Despesa:
33903999 • Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGENCIA; até 20/03/2026. PARTES
CONTRATANTES: Fundo Munidpal de Saúde de Araruna e: CT W 00011/2025 • 21.03.25 • N
& T CONSTRUCOES COMERCIO E SERVIÇOS EIflEU • R$ 2S6.126.56: a N» 00012/2025 •
21.03 2S • AGRESTE CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA • R$ 218 280,08; CT N« 00013/2025
- 21.03.25 • ROCHA VANS TRANSPORTES. TURISMO E FRETAMENTO LTDA - RS 149.760.00;
CT N9 00014/2025 - 21.03.25 - JOÃO PAULO ARAÚJO DOS SANTOS - ME - R$ 123.807.0a

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO W 3/2025

Retificado

Nos termos do relatório final apresentado pelo Prcgoeiro e observado parecer
da Assessoria Jurídica, e após decisão Judicial acatada por essa Edílidade, referente ao
Pregão Eletrônico n* 00003/2025, que objetiva: Locação de Veículos para atender a
demanda do Fundo Municipal de Sai^e/Secretaria de Saúde de Araruna/rè; ADJUDICO o
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: AGRESTE
CONSTRUTORA E COMErCIO LTDA • R$ 218.280,08; JOÃO PAULO ARAÚJO DOS SANTOS •
ME - RS 123.807,00; N & T CONSTRUCOES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI • R$ 256126.56;
ROCHA VANS TRANSPORTES. TURISMO E FRETAMENTO LTDA - RS 149.760,00.

Araruna • PB, 20 de março de 202S
LÍDIA EIVIRA DA COSTA ARAÚJO

Secretária de Saúde

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
concorrência eletrônica N« 9/2024

Nos termos do relatório final apresentado peto Agente de Contratação e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Etetrônica n^
00009/2024, que objetiva: Conclusão da Construção da Creche Modelo Padrão FNDE na
cidade de Araruna /PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos
elementos cor»tantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente
vencedor: MAURILIO DE PAIVA SILVA • R$ 820.000.CX).

Araruna • PB, 21 de março de 202S
VITAL DA COSTA ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL OE CABEDELO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA OE LIOTAÇÃO Nt 2/1025

Contratação Direta
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO-PB, através da SECRETARIA OE

EDUCAÇÃO torna público para conhecimento dos Interessados, nos termos do Decreto
Municipal n* 17, de 15 de junho de 2018. alterado pelo Decreto Municipal 54, de 17 de
agosto de 2023, c/c o art. 75, II. Lei Federal n* 14.133/21.que realizará contratação direta
para Fornecimentode Ventiladoresde Parede, para atender as necessidadesdas Unidades
de Ensino ^ Secretaria de Educação do Município de Cabedelo.em razão do valor, e que
no pen'odo de 08:00h do dia 24/03/2025 até as 23:S9h do dia 26/03/2025. receberá
propostas de preços juntamente com documentos de habilitação, através do sítio
www.ltdtacaocabedclo.com.br. Portal de Compras do Município de Cabcdelo-P6. As
propostas serão julgadas pelo menor preço por Item. de acordo com as normas pertinentes
à Lei Federal n* 14.133/21, consoante as condições estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta, e em conformidade com a solicitação do Setor Demandante. Horário
da disputa: 08:00h até 14:00h (horário de Brasil a • DF) do dia 27/03/2025.

Cabedelo • PB. 18 de março de 2025
LID1ANE FERREIRA DA SILVA MONTEIRO

Agente do Contratações Diretas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento; Termo Aditivo N? 04 Ao Contrato Nt 2.05.006/2021. Partes: Fundo Municipal
De Assistência Social E A Empresa Alocar - locadora De Veículos, Máquinas E
Equipamentos Ltda. Objeto: O Presente Aditivo Tem Por Ot^etc A Alteração Da Cláusula
Quarta E Quinta Do Contrato Nt 2.05.006/2021. No Percentual Oe 4,999030%. Conforme
Art. 65, § St Da Lei 8.666/93 E A Ratificação Das Demais Cláusuias. Vigência; O Prazo Do
Contrato Nt 2.05.006/2021 Rca Prorrogado Por Mais 12 (Doze) Meses. Contados A Partir
Do Dia De Encerramento Do 3t Termo Aditivo, Qual Seja Dia 05 Oe Março Oe 2025.
Licitação: Pregão Eletrônico Nt 098/2020. Funcional Pri^ramática: 08.243.1018.2125/
08.122.2001.2141. Elemento Oe Despesa; 3390.39. Fonte De Recursos;
166000ÚO/1S001000. Fundamentação: Ui Federal N' 8.666/93 E Suas Alterações.
Signatários: Fábio Henrique Thcma E Gilberto Moita Filho. Data Oe Assinatura: 28 Oe
fevereiro De 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE UCITACAO N> ll/EOlS

Pretensa Contratação Direta
A Prefeitura Munícipai de Catolé do Rocha manifesta o interesse em obter

propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base lei
14.133^021. Art. 75. III. a (PNCP), que objetiva: Contratação de empresa especializada
para confecção e fornecimento de móveis planejados para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste Município, em virtude do fracasso do Pregão
Eletrônico n? 68/2024 e Otspensa-e 04/2025. O Interessado poderá obter o respectivo
Edital e Termo de Referência com a especificação do objeto através da Comissão de
Contratação, acessando: www.cataledarGcha.pb.gov.br. urww.pncp.gov.br e
www.ltcitac3toledorocha.ccm.br.A referida comissão estará recebendoas propostas até as
07:59 do dia do dia 27 de março de 2025 (quinta-feira), e lances até as 14:<X)h do mesmo
dia. via www.licitacdto(edorocha.com.br. documentação complementar, por ventura
solicitada poderão ser encaminhadas também pelo e-n>ail.-
Iicitacao@catoledcrocha.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundanrento
legal; Lei Federal n» 14.133/21; Ui Complementar n« 123/06; Decreto Municipal ní
032/2023 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08X)0 as 12:00 horas dos dias úteis, rxo endereço
supracitado. Telefone: (083) 34411383.

Catolé do Rocha • PB, 21 de março de 2025.
JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

DESPACHO DE 21 DE MARÇO DE 2025

Ratificação/Adjudicação • Dispensa Eletrônica N* 5/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação

denominado Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Dispensa
Eletrônica n? 5/2025, que objetiva: Contratação de empresa de assessoria e consultoria
técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, devido ao
fracasso da Dispensa 003/2025; RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento
licitaiGrio e convoco o licitante: 54 498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA - RS 30.228,00.

Para assinar o termo de contrato, cm conformidade com a Lei n* 14.133/2021 e Decreto
Municipal n^ 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

ftt* dociencnt» pod» M« v««{ftca<lo no ««taprcfo dctransco

Mlp.//iftww.ln4ovbr/«ut»ntt(id»4f.htrnl p«lo <Mlgd OSSOZCJSOaZCOOtOt 0-

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

defeito

Oonnwrto ntusèó» orniprfn# MP n» Z.70CFZ df Zô/Oft/ZOOL ICP
qu* tftitAiÃ » (nCranvWur* d* Ch«««$ PúbHOi • tCP-Br«n. (g***

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: E36C.5835.5086.F303.CEAC.9062.F7DF.D774. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:16. Responsável: Jorge B. da Silva.
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lidtaçSo modalidade PregSo EktrOnico, do üpo menor |n^ visando fonnxr Sissona de R^nlio de
Preços otjctívando ronfnrfaçócs fnnnxs, paa CONTKATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO
DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE OBRAS, CARPINTEIRO. PINTOR E CALCETEI-

RO PARA MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E SERVIÇOS
NA ZONA URBANA E RURAL. DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

(NFRAESTRUTURA,OOMUNICÍPIOOECARAÚBAS/PaAbatandascsaiopãUica:OMniians
do dia 08 de Abril de 2<>2S. Inicio da bse de lances: 09:01 hoias do dia 08 de Abril de2025. Rtftreacia:

horirio de BiaaiUa - DF. Recusas: pcevistos no uiçaiiinilii vigcme. Fundameao legaL Lá Fedeol tf
14.133/21; Lá Complememar tf 123/06; Decreto Fedenl tf 11.462/23; Instrução Nonnaliva tf 73
SEGES/ME/22; e legislação penuenle, consideradas as obonçOcs poslecimes da teféridas normas. In-
lomiaçOes: das OSdIO as I2d)0bons dos dias úteis.no endereço tU|itacittdo.TcteiiBie: (083)3307-1175.
E-mail: llcit3Cao@car3tib3S4)b.gov.bi: Editat: licilactK)^caraibas.|d>govbc; wvvw4ce.pb.govJbr. wnw.
pottsIdecaittpraaiiublicas.caiiLbr; www.gov.bnfimcp.

Caiaúi»s-FB.2I dcMarçDdc202S
JOSECLEITONBIELO

PKECOEIRO OHCIAL

Prefeitura Municipal
de Curral de Cima

■Wl
PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE CURRAL DE CIftf A

nüTIHCAÇÀO EXTRAJimiCIALPARAEXECUÇÀO DO CONTRATO -ADEQUAÇÃO
DE ESTRADAS VICINAIS (PAVIMENTAÇÃO, CONFORME CONVÊNIO 938835.

NO MUNICfMO DE CURRALDE C!iMAm> CT 0060a024-SDC
Cuml de Cima - FBo 21 de marça de 202$

Ao Rcpicscntantc Legal pcranic o pfocesMi licitatArío CE 0001/2024, coro a B2 CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ: 27.944J73.0001.20.

Atnvés da na qoaEdsde deSECRETÁRIO 4fUNlCIPALDE INFRAESTRUTURA, notifíco
a empresa suiirscitada, qite figroa como contratada oonforiDe CONTRATO N* 006Q/ZQ24.SDC. Deste
modo, iofomKhlke da necessidade de qjresentsção do iqnescBtacCe t^al da aiUBCti c icsponsávd
técnico da oresou, para e retomo de cooitmicacio paa cteni&oeitfo de pendéocitf dooimesíatt ettooa-
Irados no contraio supracitado. Informo ainda, qoe desde o dia 12 de marco de 2025 estamos teslando
contato e não obtívemos êxíla

ttcssattamos que a refoida obra è financiada poc ações do itovento Fcdaal - por meio do Coonato
de Repasse 1086267.46c ConvCoio 93883S MIHUCAIXA, os quais ougera a obediCncía aos prazos

pan prcsis^ão de contas, onde o não atendimento resultana cm cancclajnenlo dos repasses
e coascquestemeitte a perda dos valores peb Mimidpio.
Pãwfitn, yw tbifniff^Tfipfdo"'^o™»ssgiividadg&dgiiKidnpBi2ode3( IKÈS)dtasacoctarda
publicação desta Notificação Extngudtcial, vossa cnqtresa estará sujeita a todas as penalidades previstas
no contrato bem como na t*** a Lei 14.133/^121.

jkmtffst* para o ™migttn,cidocamo.cios A disposição de NfassaScnhoiia paia cvegtnasesd»teciinHTl<it
Atenciosamente,

PABLO HERCULANO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipai |
de Catolé do Rocha | "

PREFEITURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCHA.PB

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N* 11/2825

A Prefátura Municipal de Cololè do Radia manilésta o intaare em oblct propostas arbáonás de
tuais interessadoa ru cofltraçãr) direta, eom base Lá 14.133/2021, Ait 75, in,a(PNCP),r]ueolge<iva:
r'.n.,r..r.ç*rt,r...fi|mi.q...p...-:.r^j'.,r.p.w.,wifrinçaf..fiwmvãin«rtnAiiiiAsrispIjBejadoiiBmf,'nibT
asdernanrlasdaSccTetaiiaMrmicipaldcFdiiraçãndestcMgnicipio,emvimidedoIraca>sodorrcg2o
Elcuúnico n° 68/2024 e Dispensai 04/2025.0 mtoessailo poderá obter o tapectivo Edital e Termo
de Rerccúncia cem a cspccificaçio do obieto atraví* da Comissão de Coniralação. ermn^ vww.
catolcdoraáta.pb.gciviir. vrww41ncp.gov.bT c wwwJicitaalalcdacoda.com.bt: Acefcitda cuiirrstãtcs^
recebendo as propostas olá os 07:59 do dia do dia 27 de março de 2025 (qoiiila-laia), e lances até as
HJXih do ««"qwn dia, via wwwJíátacaloledatndiaeomJir, documentação complementar, por ventura
solicitada poderão ■..■»Ow.r..t.fTTi.aCTip,Ort,..wT.il' licitacao@catoIcdorocha.pb.gov.br. Recttrsos:
previstos no orçamento ágente. Fundamento legal: Lá Federal ir* 14.133^1; Lm CurnplcnMntar tf
123/06; Decreto Municipal ir* 032/2023 e legislação peatmente, considetadjc ai altoaçdcs posteriona
das referidas tuxmis. Irrformaçfics: no horário ^ 088)0 as 128)0 horas das dias ótás, 00 endereço
supraátado. Tácfone: (083) 3MII383.

Catolé do Rocha-FB, 21 den]aiçode2025.
JAILMA FRANCISCA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

AVISOJULGAMENTODERECURSO
PROCESSO AD.MINISTRATIVO N" 110025

PREGÃO ELETRÔNICO N* 8O025

OBJETO: Contratação dc empresa para fomecimeiito de plantas omamrnrau. fiuiifieras, gntnss e
inffliwn. para as das deste Município fora o eurctcto financeuo de
2025.0 Município de Catolé Do RocfaaTO £» sáxr aos interessadas a decisão do recurso Ramulado

peb empresa L.\EKIE CARLOS DA SILVA, inserira no CNPJ n*0&l 15.454/0001-94. A Agente de
Contratação recebe o recurso bnmihdo pdj teeonem^ tendo em vista sua tempcstividade c preenchi-
dm os roprisitas de admissibilidade para no mérito, DAR niOVlMENTO e JUU3AR PROCEDENTE
ao tccnisn da empresa LAERTE CARLOS DA SILVA, por tais argumffflos se mosttaicm legalmente

cipaza de icCnmar a deásão que tonara a eopiesa DESCLASSIFICADA e cm ato continuo procedo
oam a REABERTURA DO PROCESSO. O teor do julgamento cnooalm-se ã diqKSÍção do licitante e
demais ÍElercssadas para censolla. na sede tia mCR.

CitoIédoRocba-PB, 21 deMatçode2025.
JAILMA FRANCISCA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N* 50025

|IÍ5K ijff erfal^òró f^l A» fVMrfrrtaçSn rlsHMWiígt-iAb m é» nlwfvniift

ptrtccr da Asscssoiii Jurftfica, erüerccte 00 DõpcBta Elctrâmcu oT S/2025, que ol^Anrái: Contratação de
CRfocsa <Ie aaesKna e ctnsulurâ tcc&tcsjnnto à Scoctoria Montdpal dcAssbtêacta Social deste Muoi.
c^.dcvtdo ao Ccacasso dl Dispensa003/202S;RAnFICXl/ADIUDICOocoiitspoiu!cnte procedimento
Etdtarúrio e ccomo o 54.498^822 BlANCA UMEIRA LOPES PEDROSA - RS 30J28,00.
Pnra o termo de contrato, em ooafonntdsde com a Ld n* 14.133/2021 e Decreto Mcntapal if
032/2023 e detnots etgUbçôes peitineates, pom que surta os efeitos legais.

Catolé do Roda - PB, 21 de março de 2025.
LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Damião

PREFEITURA MUNIOPAL DE DAMIÃO

AVISO DE UaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* ««130025

Trata público que lãfáiealizaratiavés do PrcgticiroOficialeEqnipc de Apoit^ sediada lu Rua Juviniano
rw»». ãu I «m gj ■ Oerm - narniãn - PB, pm meio do site www4>oitaldemiiiJiastiid>licas.com.bT,

rv-ySrt PlHoÇntnn itnrjponteniirpieuu- psra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLI
CAÇÃO DE PEÇAS genuínas EA)U ORIGINAIS. COM MÃO DE OBRA. PARA OS VElCULOS
E MÁQUINAS, DESTA PREFEITURA. Abertura ds sessão púbfica: 098» botas do dia 04 de Abril de
2025. Intáo da fase de otces: para ocottrr nessa mesma wniio púbUca. Referência: horário de Brasília
- pp tngaílc. Fimliuieuto legaL Ld Federal U* 14.133/21; Lá Com-
picmenar ir* 123/06; Instrução Nramattva ir* 73 SECiES/ME/22; e kgislaçãa pcrlmeiile. consideradas
asálefnçõesposteriaresi)asiefotdasnofmas.Informaçães:dasOS8»as 128» horas dos dias úteis, no
endcteços<q«ractiaiIo.Tde(boe: (083) 3635-IOL3.E<nail: Eátacao@daniiao.pb.govJa:
Edital: www.damiao.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompTaspublicas.com.br;
www.gov.bt/pncp.

Damião - PD, 21 dc Maiço de 2025
JARKISOHIR OLIVEIRA SANTOS

PRECOEIROOFICIAL

PrefMIura Municipal
de Gado Bravo

PREFEITURA MUNIOPAL DE GADO BRAVO

adjudicação E RATIFICAÇÃO
DISPENSA N* DVO0aOS/2O2S

N« Icniica dris dementas cantantes da respectiva Eipostção de Motivas cpie instnii o processo e
observado o parecer ds Asscssoria Juiidics, leÉcreotc a Dispaisa de Ltcitaçâo n* DV00005/2025, que
objetrvKCONTRAIAÇÃOraEEMPRESAPARAQFORNECECIMEKrOOESERVIÇOCCINnNUO
DE AtXSSO A INTERNET-SISTEMA GLOBAL DE REDES DE COMPUTADORES INTERLIGA
DOS ATRAVÉS DE UM CONJUNTO DE PROTOCOLOS PAIMlAO DE INTERNET (TCP/IP) EM
ATENDIMENTO AS DEMEMANDAS OPERAaONAIS DAS SECRETARIAS DESSE MUNICÍPIO:
ADIUDICO o seu objeto e RATIFICO o coirespoodenle prucedintento em fava de: CONNECT TELE-
COM paraíbaLTDA.RS61.454,40.

Garbi Bravo - PB. 21 de Março dc 2025

MARCELOPAUUNODA SILVA
PREFEITO

PREFEiTURA biUNiaPALDE GADO BRAVO

ADJUDICAÇÃO e RATIFICAÇÃO
DISPENSA N> DV800080025

Tdi^Aritn T* 8. tnrMrf» n-tWvwies DkpênvadgLtáiaçãor^DV00008/2025.QUCobidiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃOO DE URNAS FUNERÁRIAS CONFORME
O TEMPO DE REFERÊNCIAPARA SUPRIRAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNIOPAL
DE GADO BRAVO - PB CONTRATACÁO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE (BINAS
FUNERÁRIAS CONFORME O TEMPO OT REFERÊNCIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
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U NIOÍRIO

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 22 DE MARÇO DE 2025 - ANO 049 - 3929 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNiaPAL

uaiAÇAO

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N" 11/2025

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base Lei 14.133/2021, Art. 75, III, a (PNCP), que objetiva;
Contratação de empresa especializada para confecção e
fornecimento de móveis planejados para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação deste Município, em virtude do
fracasso do Pregão Eletrônico n" 68/2024 e Oispensa-e 04/2025. O

^ interessado poderá obter o respectivo Edital e Temto de Referência
^ coma especificação do objeto através da Comissão de Contratação,

acessando: www.catoledorocha.pb.gov.br,www.pncp.gov.br e
www.licitacatoledorocha.com.br. A referida comissão estará

recebendo as propostas até as 07:59 do dia do dia 27 de março de
2025 (quinta4eira), e lances até as 14:00h do mesmo dia, via
www.licitacatoledotocha.com.br, documentação complementar, por
ventura solicitada poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
licitacao@catoledorDcha.pb.gov.br. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei
Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n" 032/2023 e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, bifomiações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)34411383.

Catolé do Rocha - PB, 21 de março de 2025.

JAILMA FRAf^ISCA DA SILVA

Agente de Contratação

AVISO JULGAMENTO DE RECURSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12/2025

PREGAO ELETRÔNICO N" 8/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de plantas
ornamentais, frutíferas, gramas e insumos para atender as
necessidades das Secretarias deste Munic^io para o exercício
financeiro de 2025.

O Município de Catolé Do Rocha-PB faz saber aos interessados a
decisão do recurso fonnulado pela empresa LAERTE CARLOS DA
SILVA, inscrita no CNPJ n® 06.115.454/0001-94. A Agente de
Contratação recebe o recurso fonnuiado pela reconente, tendo em
vista sua tempestivldade e preenchidos os erquisitos de
admissibilidade para no mérito, DAR PROVIMENTO e JULGAR
PROCEDENTE ao recurso da empresa LAERTE CARLOS DA
SILVA, por tais argumentos se mostrarem legalmente capazes de
refomnar a decisão que tomou a empresa DESCLASSIFICADA e em
ato contínuo procedo com a REABERTURA DO PROCESSO. O teor
do julgamento encontra-se à disposição do ilcitante e demais
íntaessados para consulta, na sede da PMCR.

Catolé do Rocha - PB, 21 de Março de 2025.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

ratificaçAo/adiudicaçAo
DISPENSA ELETRÔNICA N» 5/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de

Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Dispensa Eletrônica n^ 5/2025,
que objetiva: Contratação de empresa de assessoria e consultoria

técnica junto á Secretaria Municipal de Assistência Social deste
Muniaplo, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025;
RATIFICO/ADJUOICO o correspondente procedimento llcitatório e

convoco o lidtante: 54.498.822 BIANCA UMEIRA LOPES PEDRQSA -

R$ 30.228,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade

com a Lei n« 14.133/2021 e Deaeto Municipal n» 032/2023 e

demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 21 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA E TURISMO

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

L CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

áwcowQtãtoáxtorocIU pb ^ tf

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: E36C.5835.5086.F303.CEAC.9062.F7DF.D774. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:16. Responsável: Jorge B. da Silva.

13

13



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

LO.DO OBJETO

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município,
devido ao fracasso da Dispensa 003/2025

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência, a abertura de Processo de Licitação, para
Contratação de empresa de Treinamento Especializado junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, com
o objetivo de estruturação da gestão municipal c dos serviços que integram a rede socioassistencial, através de investimento na
formação continuada e qualificação profíssional, visando ampliar e melhorar a qualidade dos serviços ofertados a população,
através da realização de:
Prestação de serviços em Treinamento e Desenvolvimento pnofissianal e gerencial junto à gestão do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e
na prestação de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Assistência Social de Catolé do Rocha -PB.

Serviço de Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto ao Órgão Gestor, quanto à gestão da informação,
gestão financeira e Prestação de Contas.
Momtoramento-e acompaiúiamente dos Censo SUAS.
Serviço de Treinamento, Desenvolvimento profissional e gerencial junto a gestão do IGD/SUAS e IGD/PBF, com o objetivo de
acompanhar e aprimorar a Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família conforme as orientações e normas estabelecidas
pelo Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate a Fome.
Apoio técnico a gestão da Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos
sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema
Único de Assistência Social).
Apoio Técnico aos profissionais do sistema único de assistência social através de capacitações continuadas para qualificar os
serviços da proteção social básica e proteção social especial de média complexidade.
Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV.
Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial.
Apoio técnico para realização das Conferências Municipais de Assistência Social.
Apoio as instâncias de Deliberação e controle social no SUAS e demais Conselhos vinculados a Secretaria Municipal de
Assistência Social, sendo a segunda publicação, uma vez que a primeira pretensão de contratação direta, foi fiacassada. Dispensa
003/2025.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da^re^da contratação são: _ _ _
[item - Código - Descrição |
1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na: Orientações acerca da regulamentação do |
Fundo da Infância e Adolescência (FIA). Orientações junto às equipes de referência do CRAS e
CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração do Plano
Municipal da Primeira Infância. Apoio na adesão do Município ao Bolsa Familia. Orientação
quanto a atualização e averiguação do CADÚNICO. Gestão do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS e na prestação de contas do Bloco de Serviços c dos IGD SUAS e IGD PBF;
Gestão da Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento, acompanhamento e
monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência), Censos
SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social); Prestação de
Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e
SIGTV; Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial e na
realização das Conferências Municipais de Assistência Social; Orientação sobre a oferta

municipal dos benefícios eventuais. Orientações às equipes quanto aos atendimentos realizados e |
revisão de oficios e instrumentos técnicos.

Unidade | Quantidade

MESES 11!

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEflEPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado c simplificado para as Mieroempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a condição
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prevista no inciso fV, do Ail 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, lU, da Lei Federal n' 14.133/21; Decreto 1
n" 032/2023.

4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou excculante em potencial que se enquadre nos rcquisltos'^a norma
para as hipátescs de Dispensa, tndusrve as Mtcroempresa, Empresa de Pequeno Portei Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento erlativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos háteis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre- qualquer hrcgulaTtdadc encontrada quanto á qtiaHdacte-dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla c
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1IS a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concememes à legislação físcaL civiL tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Sate>tittnr, aicaiidu com as despesas deconentes, os materiais ou serviços qcK apresentarem defeitos, aheraçõ^ iiiipeifeiçÕ«s ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediarrte prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de ergularidade e qualifícação exigidas no erspectivo processo de corrtratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo de corrtratação irireta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técrtica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 113 a 123 da l.ei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação c que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Irucio:0I (Um) dia;
7.1.2.Conclusão: II (onze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 103a 114, da Lei 14.133/21.

8.Ü.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8. l.Os preços contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contrata^ e mediante solicitado do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interre^o de
um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o intcnegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.3.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela l^islação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão trovo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 le^stro da variação do valor contratual para fazer face ao erajuste de preços poderá ser eralizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fonrecimento da documentação comprobatória do foto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculáveL observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo ergular c em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;daseguitrte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

10.0.DA VERinCAÇÂO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica c econômico-fínanceira do licitante, a dociunentação essenciaL suficiente para
comprovar as erferidas capacidades, será restrita aquela definida nos ArL 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
i0.2.Salienta-se que a documentação erlacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação cconômíco-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a
um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral conforme as disposições do /ViL 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente corttratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para n.vvtA.1 o 3CU objeto peto Ctoirtnrtanfc utA^Jccmitu, voufòriiic o caso, na dtspojfpSca do Art. 140, da Lei 1-4.133/2Í.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de ercebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 13 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
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z
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimen^
exigênciascontratuais,não podendoesse prazo ser stqieríora 90 (noventa)^as, salvo em casos excepcionais,devidamentejustificado

12.^.BGS PROCEDIMENTOS BE FISCALIZAÇÃO E GEIffiNCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com alribuiçfies de Gestor e Fiscal do contrato, nos lermos do Art. 117, da Lei 14.133/21,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legai, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclnsivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c—multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do contrato por qualquer das inflações administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração I^blíca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo «le cinco anos, aplicada ao responsável pelas inflações administrativas previstas nos incisos Vni, IX, X.
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas inflações administrativas previstas nos incisos D, III, IV, V, VI e Vn do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f- aplicação cumulada
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indoiização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamemo a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moralórios de 1% (um porcento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação finarKeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N * W * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ■=■ 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025.

Janaína da SUva Diniz

Secretária Mun. de Assistência Social
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GABINETE DO

PREFEITO

rpuc

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, DEVIDO AO FRACASSO DA DISPENSA 003/2025

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1. 1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para acontratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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R8.fc

CONSULTORIA

ITEM DESCRIÇÃO

Prestar serviços de assessorla técnica
Orientações acerca da regulamentação
Fundo da Infência e Adolescência (FIA).

Orientações junto às equipes de referência do
CRAS e CREAS acerca do preenchimento do

CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na
elaboração do Plano Municipal da Primeira
Infância. Apoio na adesão do Município ao
Bolsa Familia. Orientação quanto a atualização
e averiguação do CADUNICO. Gestão do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
alimentação do Sistema SUASAVEB, gestão do
Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS e na prestação de contas do Bloco de
Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão
da Vigilância Socioassistencial quanto ao
preenchimento, acompanhamento e
monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de

Informação do Serviço de Convivência),
Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional
do Sistema Único de Assistência Social);
Prestação de Contas dos Recursos Federal e
Estadual através da alimentação dos sistemas
SUAS/WEB e SIGTV; Apoio técnico às
equipes de referências da Proteção Social
Básica e Especial e na realização das
Conferências Municipais de Assistência Social;
Orientação sobre a oferta municipal dos

benefícios eventuais. Orientações às equipes
quanto aos atendimentos realizados e revisão
de ofícios e instrumentos técnicos

VALOR TOTAL DA PESQUISA:

VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS

SOFIA UUSSES

SANTOS:9188

UNIDDE

MED

na: MENSAL

do

QUANT V. UNIT. V. TOTAL

11 R$4.200 R$46.200

1021300 Dadoi. 202101.»

Total: R$46.200,00

João Pessoa, 28 de janeiro de 2025.

Sofía Ulisses

Sócia e Procuradora da

CONGESP

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA - LTDA

cangesp.consultorlapublica@ginail.com

AV. Rio Grande do Sui, 1345 Sala210 e 2111 - CXPST 313,
Bairro dos Estados - João Pessoa-PB

CNPJ: 26.728.157/0001-21
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19/02/25,08:36 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA • Contratação de empresa de assessoría e consultorii

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.p

Contratação de empresa de assessoría e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município.
4 mensagens

28 de janeiro de 2025 ás
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Para: CONGESP CONSULTORIA <congesp.consuitoriapubiica@gmaii.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatõrio da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - Assessoría técnica SEMAS • O2.docx
16K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 29 de janeiro de 2025 ás 08:27
Para; CONGESP CONSULTORIA <congesp.consultoriapublica@gmail.com>

Bom dia I

Pedimos desculpas, contém um erro no arquivo, o serviço é mensal não por diária, segue o arquivo consertado.
[Texto das mensagens anteficres oajKc)

PESQUISA DE PREÇO - Assessoría técnica SEMAS - O2.docx
16K

-,^ONGESP CONSULTORIA <congesp.consultoríapublica@gmall.com> 29 de janeiro de 2025 ás 09:56
'^'ara: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Segue cotação solicitada em anexo.
Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Sofia Ulisses

Consultora técnica COI^ESP

Proposta de preço Catolé do Rocha.pdf
676K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 29 de janeiro de 2025 às 10:27
Para: CONGESP CONSULTORIA <congesp.consultoriapublica@gmail.com>

Recebido.

[Texto das mensagens anteriores oculto)

ht(ps://mail.google.com/mall/ü/0/7ik=9798820612&vlew=pt&8earch=alí&permlhid»thread-a;r-3778760822319988572&simpl=msg-a;r-4132116040... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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PMÇ

RAFAELA MACÁRIO
Fte.-

PROPONENTE: RAFAELA MACARIO ALVES

CNPJ: 53.984.299/00001-22

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PINHEIRO DANTAS. S/N, ANDAR I, CASA A, JOSÉ GONÇALVES,
SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB.

TELEFONE: (83) 99622-1060

PESQUISA DE MERCADO

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Munidpal de Assistência Social deste
Munidplo.

Código DIscrttnInação

1 Prestar serviços de assessoria técnica na:
Orientações acerca da regulamentação do Fundo da
Infância e Adolescência (FIA). Orientações junto às
equipes de referência do ORAS e CREAS acerca do
preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão
na eialmração do Piano Municipai da Primeira Infância.
Apoio na adesão do Município ao Bolsa Familia.
Orientação quanto a atualização e averiguação do
CADÚNICO. Gestão do Sistema iJnico de Assistência

Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB,
gestão do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS e na prestação de contas do Bloco de Serviços e
dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão da Vigilância
Socioassistenciai quanto ao preenchimento,
acompanhamento e monitoramento dos sistemas: SiSC
(Sistema de informação do Serviço de Convivência),
Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do
Sistema Único de Assistência Social); Prestação de
Contas dos Recursos Federai e Estadual através da

alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio
técnico ^ equipes de referências da Proteção Social
Básica e Especial e na realização das Conferências
Municipais de Assistência Social; Orientação sobre a
oferta municipal dos benefícios eventuais. Orientações
às equipes quanto aos atendimentos realizados e
revisão de ofícios e instrumentos técnicos.

Unidade Qtde VlnUnHário P. Total

Mensal 11 R$ 3.200^00 R$35.200,00

Total: R$ 35.200,00

VALOR TOTAL DA PESQUISA R$ 35.200,00

VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS

São João do Rio do PeIxe-PB, 28 de janeiro de 2025.

" ASSINATURA DO responsável

ASSESSORIA E CONSULTORIA

NA POLÍTICA PIJBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUA FRANCISCO PINHEIRO DANTAS I S/N 11° ANDAR I AP 2

BAIRRO JOSÉ GONÇALVES | SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE = Pi
rafaela.decultura@gmail.com | (83)99622-IO©U

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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19/02/25,08:33 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa de assessoria e consultoria té

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqülsas@catoledorocha.pb!

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município.
4 mensagens

28 de janeiro de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoledorocna.pb.gov.br> ,|g.^g
Para: "rafaeia.deculturaiggmaíí.com" <rafaeia.decuitura@gmaii.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papei timbrado com as Informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço

_ Mat: 10433
^ Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - Assessoria técnica SEMAS - Oi.docx
16K

Rafaela Macário <rafaela.decuitura@gmail.com> 28 de janeiro de 2025 às 18:32
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa Noite, seguem em anexo a Proposta de Preço.
(Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA DE PREÇO E DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA.pdf
226K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 28 de janeiro de 2025 às 18:58

^Para: Rafaela Macário <rafaela.decultura@gmail.com>

Boa noite.

Pedimos desculpas, contém um erro no arquivo, o serviço é mensal não por diária, segue o arquivo consertado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PESQUISA DE PREÇO - Assessoria técnica SEMAS - Oi.docx
16K

Rafaela Macário <rafaela.decultura@gmail.com> 29 de janeiro de 2025 às 17:22
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Segue Proposta com retificação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA DE PREÇO E DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA.pdf
226K

https;//mail.google.com/mail/u/0/7ik-9798820612&vlew=pt&search=all&permthid''thread-a:r-304846801S369922962&simpi=msg-a:r-4568753240... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
Estimativa da despesa. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:16. Responsável: Jorge B. da Silva.

21

21



PESQUISA DE MERCADO

PARA: PREFEITURA MUNIQPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Asslstênelã
Social deste Munídpio.

EMPRESA: BIANCA UMHRA LOPES PEDROSA - MEI
CNPJ: 54.498.822/0001-73

END: RUA - RUI CARNHRO, 392 - 1 ANDAR, CEN7K0
SÃO BENTO - PB CEP: 58.865-000

rTEM DESCRIÇÃO DO ITEM

1 Prestar serviços de assessoria técnica na: Orientações
acerca da regulamentação do Fundo da Infância e
AdolKcência (FIA). Orientações junto às equipes de
referência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento
do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração
do Plano Munidpal da Primeira Infância. Apoio na
adesão do Munidpio ao Bolsa Família. Orientação
quanto a atualização e averiguação do CADÚNICO.
Gestão do Sistema Único de Assistênda Social - SUAS,
alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo
Munidpal de Assistência Sodal - FMAS e na prestação
de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD
PBF; Gestão da Vigilância ^ioassistencial quanto ao
preenchimento, acompanhamento e monitoramento
dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço
de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro
Nadonal do Sistema Único de Assistência Social);
Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual
através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e
SIGTV^ Apoio técnico às equipes de referências da
Proteção Sodal Básica e Especial e na realização das
Conferências Municipais de Assistênda Social;
Orientação sobre a oferta munidpal dos benefídos
eventuais. Orientações às equipes quanto aos
atendimentos realizados e revisão de ofícios e
instrumentos técnicos

VALOR TOTAL DA PESQUISA: 33.000,00 (Trinta e três mil reais)

VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS

UNIDADE

DE QUANTIDADE
MEDIDA

MESES 11

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

3.000,00 33.000,00

Total: 33.000,00

São Bento, 28 de janeiro de 202S.

ÍÒ

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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19/02/25,08:40 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA • Contratação de empresa de assessoria e consultoria

EasyW^ Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pl

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município.
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.bp^ janeiro de ^025 às
Para: Concilia Magda de Araújo Lopes <conciliamagda@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10433

^ Contato (83)9,9824-6455

PESQUISA DE PREÇO • Assessoria técnica SEMAS • OS.docx
16K

Concilia Magda de Araújo Lopes <condliamagda@gmail.com> 29 de janeiro de 2025 às 14:21
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Conforme solicitado, segue anexo proposta.

Em qua., 29 de jan. de 2025 às 08:26, Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquísas@
catoledorocha.pb.gov.br> escreveu:
Bom dia I

Pedimos desculpas, contém um erro no arquivo, o serviço é mensal não por diária, segue o arquivo consertado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

proposta Catolé 2025.pdf
697K

https://maíl.google.com/ma!l/u/0/7lk=9798820612&view=pt&search=all&pennthld=thread-a:r4214813830071626151&simpl=msg-a:r-1805691327... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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Relatório cie Cotação: PESQUISA - ASSESSORIA E CONSULTORIA - SEiVlAS 2025

Pesquisa realizada entre 30/01/2025 08:58:04 e 30/01/2025 09:01:25

l«l 1)11: UM llP: 1'1! .'I! BI), Ml

Em conformidade com a Instrução Nonnativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Mftodo Matanático J^Ucado; Média Aiiimética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aiitmédca de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Ctai{emeInstmçeoNamaivaN'6SdeaTdeJutlaieXai(Ltíari4.t33). noAitlgoS', 'ApesqulsaáepntmserimaterittiliedamioaimaitoiiueceiaerS: INCV-MéuáomaemitlcoapllaidúpaM a

Item 1: SERVIÇOS ASSESSORIATÉCNICA-ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

11

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0,00 Mctlui tios

Valor Global: RS 0,00

Vabsr do item em relaçBo ao total

© 1) SERVIÇOS A..

1.0

0.5

0.0

4).5

Quantidade de preços por Item

.1.0

Detalhamento dos Itens

Item 1

Relotâfio gerado no dia 19/02/20Z5 08:41:34 (IP: 191.353.80.33)
Cddlgo vaudoçao; fUMN3(}t«2bEOYTIQmlWavOwn6PEUM2tiaeaaVrX6xyMiiiL3taMqHU8nPtiiieWAM3<»(>3d
Mqr//prr> MMOiytonohPnvTiçinitWaiinwnrtPFi Mfagfi7hapnmyTXfi:q)MmL3IaiwqHtJanPtniSWASS2S3d%2
S3d 1/3
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

LO.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Munieípio, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2025. _ „ ^ „„ , __

^ --r- " vir;'Únitr'""~
iltem - Código - Descrição Unidade i Quantidade Máximo

Vir. Total

1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na:
Orientações acerca da regulamentação do Fundo da Infância e
Adolescência (FIA). Orientações junto às equipes de referência
do CRAS e CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS

|2024. Apoio à gestão na elaboração do Plano Municipal da
jPrimeira Infância. Apoio na adesão do Munieípio ao Bolsa
Família. Orientação quanto a atualização e averiguação do
CADÚNICO. Gestão do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB. gestão do Fundo
Mimicipal de Assistência Social - FMAS e na prestação de contas
do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS c IGD PBF; Gestão da
Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento,
acompanhamento e monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema
de Informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS,
CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência
Social); Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual
através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV;
Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica
e Especial e na realização das Conferências Municipais de
Assistência Social; Orientação sobre a oferta municipal dos
benefícios eventums. Orientações às equipes quanto aos
atendimentos realizados e revisão de ofícios e instrumentos

técnicos.

MESES 11 3.466,67 38.133,37;

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 38.133,37.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do ConUato;

bucio: 01 <um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiliz
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditívo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de {aeços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da ^umte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 19 de fevereiro de 2025.

Janaína da SUva Diniz

Secretária Mun. de Assistência Social
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

LINTRODUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, devido ao
fracasso da Dispensa 003/202S -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4JVLÍNHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação são: _
Item - Código - Descrição | Unidade [ Quantidade

1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na: Orientações acerca da regulamentação do Fundo I
da Infância e Adolescência (FIA). Orientações junto às equipes de referência do CRAS e CREAS acerca do
preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração do Plano Municipal da Primeira

Infância. Apoio na adesão do Município ao Bolsa Família. Orientação quanto a atualização e averiguação

Ido CADÚNiCO. Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, j
igestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e na prestação de contas do Bloco de Serviços e|
dos I6D SUAS e IGD PBF; Gestão da Vigilância Socioassistenciai quanto ao preenchimento, MESES 11

acompanhamento e monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência),

Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social); Prestação de Contas
dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SiGTV; Apoio técnico às

'equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial e na realização das Conferências Municipais de |
ÍAssistência Social; Orientação sobre a oferta municipal dos benefícios eventuais. Orientações às equipes <
{quanto aos atendimentos realizados e revisão de ofícios e instrumentos técnicos
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: 01 (Um) dia;

Conclusão: 11 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federai n! 14.133, de 1- de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; instrução Normativa ns 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n^ 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.RELAÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade

de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
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7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consuitas aos respectivos sistemas de gestão i
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas' na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

BJUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TiPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Munidpal de Assistência Social deste Município,
devido ao fracasso da Dispensa 003/2025. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o Rnal do exercido financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.ESTIMATÍVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá sercompativei com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, olrservadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em teta, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferído por meio da utilização do seguinte parâmetro:

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou condoídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfotórío.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:
Item- -Descrição ■vis Úiti^de [sQuani^de :jy)r.;Ut^Má)dmp
1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na: Orientações!
acerca da regulamentação do Fundo da Infância e Adolescência (FIA).|
Orientações junto às equipes de referência do CRAS e CREAS acerca doj
preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração doj

Plano Municipal da Primeira Infência. Apoio na adesão do Município aoj

Bolsa Familía. Orientação quanto a atualização e averíguaçâo doj
CADÚNICO. Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,!

alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de

Assistência Social - FMAS e na prestação de contas do Sioco de Serviços
e dos IGD SUAS e I6D PBF; Gestão da Vigilância Socioassistendal quanto

ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos sistemas:

SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência], Censos SUAS,!
CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Sodal);'

Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da-

alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio técnico às equipes j
de referências da Proteção Social Básica e Espedal e na reafização das!
Conferências Munidpais de Assistênda Sodal; Orientação sobre a|

oferta municipal dos benefícios eventuais. Orientações às equipes |
quanto aos atendimentos realizados e revisão de ofídos e instrumentos |
técnicos I

Vlr,Total

MESES 11

10.DBCRtÇÃOOASOtUÇÃOCOMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa de assessoria e consuitoria técnica junto à Secretaria Municipal
de Assistência Social deste Munidpio, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

llJUSnFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação v^ente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza dhrisfvel, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no

certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório focar quantctatívo mínínto. Nesse sentido, o competente
processo licitatórío a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela adma destacada.

Cuiisiüerados os «ispettus e as u»ai.leiísti(.as da solução cpie melhor atende aos interesses e as necessidades da Aüiiiiiiisiiaçãu, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item: quer seia na forma material não sendo possível a execução em

consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.
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12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais posiji
seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Contratação de empresa de assessoría e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, devido ao
fracasso da Dispensa 003/2025.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas Ic^ísticas e fundonais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de irrteresse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso radonal dos recursos financeiros disponíveis. A Prefeitura Municipal, através
da Secretaria Municipal de Assistênda Social buscando sempre oferecer serviços de qualidade, espedalmente quando se trata em atender
as demandas para cumprimento dos requisitos mínimos que os Municípios necessitam ficar atentos para atender a todos os Munícipes,
prindpalmente aqueles que se encontram em vulnerabilidade sodal, utilizando-se das ferramentas e recursos disponíveis pelo Governo
Federai para implementar esses benefidos sociais.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todasas obrigações e compromissos assumidos, pois, desse rrrodo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PR0VIDENCIAS PARA ADEQUAÇAO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Não se aplica.

14.ANÃ1JSE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos irscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.C0NaUSA0

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB/jf? de fevereiro de 2025.

y'l

JOÃO PATRÍaO VfBM ALVES
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste
Município, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técrrico Preliramar emtela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo daprimeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de rejèrência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, lí de fevereiro de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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TMCF
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL

FIS-5

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Responsável pela demanda Janaína da Silva Diniz

Matrienla 10345

e-maU 3emas(S!cato!edorocha.pb.gov.br

Telefone 83

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência
Social deste Município, devido ao fracasso da Dispensa n" 03/2025.

Item - Código - Descrição

1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na: Orientações
acerca da regulamentação do Fundo da Infância e Adolescência (FIA).
Orientações junto às equipes de referência do ORAS e CREAS acerca do
preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração do
Plano Municipal da Primeira Infância. Apoio na adesão do Município ao
Bolsa Familia. Orientação quanto a atualização e averiguação do
CADÚNICO. Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS e na prestação de contas do Bloco de Serviços
e dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão da Vigilância Socioassistencial

jquanto ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos
isisteraas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência),
Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único de
Assistência Social); Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual
através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio
técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial e
na realizaç^ das Conferências Municipais de Assistência Social;
Orientação sobre a oferta municipal dos benefícios eventuais.
Orientações às equipes quanto aos atendimentos realizados e revisão de
ofícios e instrumentos técnicos.

Unidade j Quantidade
Vir. Unit.

Máximo

MESES 11

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência, a abertura de Processo de Licitação,

para Contratação de empresa de Treinamento Especializado junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste
Município, com o objetivo de estruturação da gestão municipal e dos serviços que integram a rede socioassistencial,
através de investimento na formação continuada e qualificação profissional, visando ampliar e melhorar a qualidade dos
serviços ofertados a população, através da realização de:

Prestação de serviços em Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto à gestão do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/>^B, gestão do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS e na prestação de contas do Bloco de Serviços c dos IGD SUAS e IGD PBF, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Catolé do Rocha -PB.

Serviço de Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto ao Órgão Gestor, quanto à gestão da
informação, gestão fmanceira e Prestação de Contas.

Monitoramento e acompanhamento dos Censo SUAS.
Serviço de Treinamento, Desenvolvimento profissioiuil e gerencial junto a gestão do IGD/SUAS e IGD/PBF, com

o objetivo de acompanhar e aprimorar a Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família conforme as orientações e
normas estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate a Fome.

Apoio técnico a gestão da Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento
dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional
do Sistema Único de Assistência Social).

Apoio Técnico aos profissionais do sistema único de assistência social através de capacitações continuadas para
qualificar os serviços da proteção social básica e proteção social especial de média complexidade.
Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV.

Apom tiímiw àa otjulpm do tvíhfônoíaa da Pivtvfãv Social Básica o Especial.
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ESTADO DA PARAÍBA (Fliy
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA V^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL

Apoio técnico para realização das Conferências Municipais de Assistência Social.
Apoio as instâncias de Deliberação e controle social no SUAS e demais Conselhos vinculados a Secretaria

Municipal de Assistência Social.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através da Dispensa, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais da Lei

14.133/2021, art. 75, II e o Decreto Municipal n° 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social buscando sempre oferecer serviços
de qaaKxlade, especialmente quando se trata em atender as demandas para cumprimento dos requisitus mínimos que os
Municípios necessitam ficar atentos para atender a todos os Munícipes, principalmente aqueles que se encontram em
vulnerabilidade social, utilizando-se das ferramentas e recursos disponíveis pelo Governo Federal para implementar esses
benefícios sociais.

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e a Secretaria
Municipal de Assistência Social, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos humanos e das
legislações que regulamentam a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro da
Edilidade Catolcense, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida
e efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 18 de fevereiro de 2025.

Janaina da Silva Diniz

Secretária Municipal de Assist. Social

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 35AB.91A3.F619.45A2.AD9E.242B.7F3D.3E06. 
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação

Despesa

f

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

unidade Orçamentária: 02.008 • SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pág.: 1/2

N^SoGcitacão; Data Emissão: Classificação: Processo:

3 18/02/2025 Serviço 30/2025

Objeto:

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste
Município, devido ao fiacasso da Dispensa 003/2025

Justificativa:

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência, a abertura de Processo de Licitação, para

Contratação de empresa de Treinamento Especializado junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município,
com o objetivo de estruturação da gestão municipal e dos serviços que integram a rede socioassistencial, através de
investimento na formação continuada e qualificação profissionai, visando ampliar e melhorar a qualidade dos serviços

^,jgi{^rtados a população, através da realização de:
jstação de serviços em Treinamento e Desenvolvimento profissionai e gerenciai junto à gestão do Sistema iJnico de

Assistência Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência Sodal - FMAS
e na prestação de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Catolé do Rocha -PB.

Serviço de Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto ao Órgão Gestor, quanto à gestão da informação,
gestão financeira e Prestação de Contas.

Monitoramento e acompanhamento dos Censo SUAS.

Serviço de Treinamento, Desenvolvimento profissional e gerencial junto a gestão do IGD/SUAS e IGD/PBF, com o objetivo de
acompanhar e aprimorar a Gestão do Cadastro IJnico e Programa Bolsa Família conforme as orientações e normas
estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate a Fome.

Apoio técnico a gestão da Vigilância Sodoassistendai quanto ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos
sistemas: SISC (Sistema de informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nadonai do
Sistema Cínico de Assistênda Sodai).
Apoio Técnico aos profissionais do sistema único de assistência sodai através de capadtações continuadas para qualificar
os serviços da proteção sodai básica e proteção sodai especial de média complexidade.

Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SiGTV.

Apoio técnico às equipes de referêndas da Proteção Sodai Básica e Especial.

Apoio técnico para realização das Conferêndas Municipais de Assistência Sodai.

Apoio as instâncias de Deliberação e controle social no SUAS e demais Conselhos vinculados a Secretaria Municipal de
/^^istência Sodai, sendo a segunda publicação, uma vez que a primeira pretensão de contratação direta, foi fracassada,
uíspensa 003/2025.

Item

0044447

Descrição Lote

Prestar setvigos de assessoria técnica na: Orientações

acerca da regulamentação do Fundo da InQncia e

Adolescãnda (RA). Orientações junto às equipes de

referência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento

do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração do

Plano Municipal da Primeira Infância. Apdo na adesão do

Munldpio ao Bolsa Família. Orientação quanto a

atualização e averiguação do CADtilNICG. Gestão do
Sistema Único de /Vssistênda Sodal - SUAS,

alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo

Munidpal de Assistência Social • FMAS e na prestação

de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SU/\S e IGD

PBF: Gestão da Vigllãnda Sodoassistendai quanto ao

preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos

sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de

Convivênda), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro

Nadonai do Sistema Único de Assistênda Sodal);
Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual

através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e

SIGTV; Apdo técnico és equipes de referêndas da

Proteção Social Básica e Espedal e na realização das

Conferências Municipais de Assistência Social;

Qtd. Und Vir. Unitário Vir. Total

11,000000 meses 0,00 0,00

Toj) Down Consullofin l.ldn Êrnilido por; .Frick Freires Icilo
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município de catolé do rocha í."
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Despesa

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Sistema de Licitações, Compras e Contratos Pág.; 2/2

Orientação sobre a oferta municipal dos benefícios

eventuais. Orientações às equipes quanto aos
atendimentos realizados e revisão da offcios e

instrumentostécnicos

Vbior Total: 0.00

Janiins da Silva DInix

090.633.204.42

SECf^ARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

lf»p OiuM) C(MtMjlUni:i l tda Emitido por Erick Fioircs l oitr'
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação

Despesa

f

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

unidade Orçamentária: 02.008 • SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pág.: 1/2

N^SoGcitacão; Data Emissão: Classificação: Processo:

3 18/02/2025 Serviço 30/2025

Objeto:

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste
Município, devido ao fiacasso da Dispensa 003/2025

Justificativa:

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência, a abertura de Processo de Licitação, para

Contratação de empresa de Treinamento Especializado junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município,
com o objetivo de estruturação da gestão municipal e dos serviços que integram a rede socioassistencial, através de
investimento na formação continuada e qualificação profissionai, visando ampliar e melhorar a qualidade dos serviços

^,jgi{^rtados a população, através da realização de:
jstação de serviços em Treinamento e Desenvolvimento profissionai e gerenciai junto à gestão do Sistema iJnico de

Assistência Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência Sodal - FMAS
e na prestação de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Catolé do Rocha -PB.

Serviço de Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto ao Órgão Gestor, quanto à gestão da informação,
gestão financeira e Prestação de Contas.

Monitoramento e acompanhamento dos Censo SUAS.

Serviço de Treinamento, Desenvolvimento profissional e gerencial junto a gestão do IGD/SUAS e IGD/PBF, com o objetivo de
acompanhar e aprimorar a Gestão do Cadastro IJnico e Programa Bolsa Família conforme as orientações e normas
estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate a Fome.

Apoio técnico a gestão da Vigilância Sodoassistendai quanto ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos
sistemas: SISC (Sistema de informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nadonai do
Sistema Cínico de Assistênda Sodai).
Apoio Técnico aos profissionais do sistema único de assistência sodai através de capadtações continuadas para qualificar
os serviços da proteção sodai básica e proteção sodai especial de média complexidade.

Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SiGTV.

Apoio técnico às equipes de referêndas da Proteção Sodai Básica e Especial.

Apoio técnico para realização das Conferêndas Municipais de Assistência Sodai.

Apoio as instâncias de Deliberação e controle social no SUAS e demais Conselhos vinculados a Secretaria Municipal de
/^^istência Sodai, sendo a segunda publicação, uma vez que a primeira pretensão de contratação direta, foi fracassada,
uíspensa 003/2025.

Item

0044447

Descrição Lote

Prestar setvigos de assessoria técnica na: Orientações

acerca da regulamentação do Fundo da InQncia e

Adolescãnda (RA). Orientações junto às equipes de

referência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento

do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração do

Plano Municipal da Primeira Infância. Apdo na adesão do

Munldpio ao Bolsa Família. Orientação quanto a

atualização e averiguação do CADtilNICG. Gestão do
Sistema Único de /Vssistênda Sodal - SUAS,

alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo

Munidpal de Assistência Social • FMAS e na prestação

de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SU/\S e IGD

PBF: Gestão da Vigllãnda Sodoassistendai quanto ao

preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos

sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de

Convivênda), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro

Nadonai do Sistema Único de Assistênda Sodal);
Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual

através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e

SIGTV; Apdo técnico és equipes de referêndas da

Proteção Social Básica e Espedal e na realização das

Conferências Municipais de Assistência Social;

Qtd. Und Vir. Unitário Vir. Total

11,000000 meses 0,00 0,00

Toj) Down Consullofin l.ldn Êrnilido por; .Frick Freires Icilo

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: A270.F6BC.4980.30E8.ACDB.114A.646F.8B31. 
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36

36



_FI9.=

município de catolé do rocha í."
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Despesa

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Sistema de Licitações, Compras e Contratos Pág.; 2/2

Orientação sobre a oferta municipal dos benefícios

eventuais. Orientações às equipes quanto aos
atendimentos realizados e revisão da offcios e

instrumentostécnicos

Vbior Total: 0.00

Janiins da Silva DInix

090.633.204.42

SECf^ARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

lf»p OiuM) C(MtMjlUni:i l tda Emitido por Erick Fioircs l oitr'

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: A270.F6BC.4980.30E8.ACDB.114A.646F.8B31. 
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I

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

empresa de assessoria e consultoria
^ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCUL

DESTE município, DEVIDO AO FRACASSO DA DISPENSA N" 003/2025".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para
j ® contratação em tela, em conformidade com o disposto no

^ art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS/FMAS E OUTROS

.2054 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST SOCIAL

.2093 - MANUTENÇÃO DO FMAS

.2106 - MANUT. DO BL DA PROT. SOCIAL ESP. E MEDIA COMPL-

.2108 - MANUT. BL DA PROT. SOCIAL BASICA

.2380 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO PROG. BOLSA FAMÍLIA -

.2241 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO SUAS- IGD SUAS

.2312 - MANUT. PROG.APRIMORAMENTO DO GESTÃO DO SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.244.0020

08.122.0020

08.122.0020

CREAS

08.122.0020,

08.244.0020

IGDBF

08.244.0020,

08.244.0020.

339039.00 -

339039.99-

Catolé do Rocha - PB, 19 de fevereiro de 2025

MARIA FRANCINETE VIEIRA
Secretária de Finanças

Praça Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emall: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7ACF.4650.B366.0AAD.895A.DC73.6D72.18F9. 
Previsão Orçamentária. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:16. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

LO.DO OBJETO

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município,
devido ao fracasso da Dispensa 003/2025

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência, a abertura de Processo de Licitação, para
Contratação de empresa de Treinamento Especializado junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, com
o objetivo de estruturação da gestão municipal c dos serviços que integram a rede socioassistencial, através de investimento na
formação continuada e qualificação profíssional, visando ampliar e melhorar a qualidade dos serviços ofertados a população,
através da realização de:
Prestação de serviços em Treinamento e Desenvolvimento pnofissianal e gerencial junto à gestão do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e
na prestação de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Assistência Social de Catolé do Rocha -PB.

Serviço de Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto ao Órgão Gestor, quanto à gestão da informação,
gestão financeira e Prestação de Contas.
Momtoramento-e acompaiúiamente dos Censo SUAS.
Serviço de Treinamento, Desenvolvimento profissional e gerencial junto a gestão do IGD/SUAS e IGD/PBF, com o objetivo de
acompanhar e aprimorar a Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família conforme as orientações e normas estabelecidas
pelo Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate a Fome.
Apoio técnico a gestão da Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos
sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema
Único de Assistência Social).
Apoio Técnico aos profissionais do sistema único de assistência social através de capacitações continuadas para qualificar os
serviços da proteção social básica e proteção social especial de média complexidade.
Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV.
Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial.
Apoio técnico para realização das Conferências Municipais de Assistência Social.
Apoio as instâncias de Deliberação e controle social no SUAS e demais Conselhos vinculados a Secretaria Municipal de
Assistência Social, sendo a segunda publicação, uma vez que a primeira pretensão de contratação direta, foi fiacassada. Dispensa
003/2025.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da^re^da contratação são: _ _ _
[item - Código - Descrição |
1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na: Orientações acerca da regulamentação do |
Fundo da Infância e Adolescência (FIA). Orientações junto às equipes de referência do CRAS e
CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração do Plano
Municipal da Primeira Infância. Apoio na adesão do Município ao Bolsa Familia. Orientação
quanto a atualização e averiguação do CADÚNICO. Gestão do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS e na prestação de contas do Bloco de Serviços c dos IGD SUAS e IGD PBF;
Gestão da Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento, acompanhamento e
monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência), Censos
SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social); Prestação de
Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e
SIGTV; Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial e na
realização das Conferências Municipais de Assistência Social; Orientação sobre a oferta

municipal dos benefícios eventuais. Orientações às equipes quanto aos atendimentos realizados e |
revisão de oficios e instrumentos técnicos.

Unidade | Quantidade

MESES 11!

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEflEPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado c simplificado para as Mieroempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a condição

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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prevista no inciso fV, do Ail 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, lU, da Lei Federal n' 14.133/21; Decreto 1
n" 032/2023.

4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou excculante em potencial que se enquadre nos rcquisltos'^a norma
para as hipátescs de Dispensa, tndusrve as Mtcroempresa, Empresa de Pequeno Portei Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento erlativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos háteis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre- qualquer hrcgulaTtdadc encontrada quanto á qtiaHdacte-dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla c
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1IS a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concememes à legislação físcaL civiL tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Sate>tittnr, aicaiidu com as despesas deconentes, os materiais ou serviços qcK apresentarem defeitos, aheraçõ^ iiiipeifeiçÕ«s ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediarrte prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de ergularidade e qualifícação exigidas no erspectivo processo de corrtratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo de corrtratação irireta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técrtica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 113 a 123 da l.ei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação c que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Irucio:0I (Um) dia;
7.1.2.Conclusão: II (onze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 103a 114, da Lei 14.133/21.

8.Ü.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8. l.Os preços contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contrata^ e mediante solicitado do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interre^o de
um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o intcnegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.3.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela l^islação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão trovo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 le^stro da variação do valor contratual para fazer face ao erajuste de preços poderá ser eralizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fonrecimento da documentação comprobatória do foto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculáveL observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo ergular c em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;daseguitrte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

10.0.DA VERinCAÇÂO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica c econômico-fínanceira do licitante, a dociunentação essenciaL suficiente para
comprovar as erferidas capacidades, será restrita aquela definida nos ArL 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
i0.2.Salienta-se que a documentação erlacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação cconômíco-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a
um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral conforme as disposições do /ViL 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente corttratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para n.vvtA.1 o 3CU objeto peto Ctoirtnrtanfc utA^Jccmitu, voufòriiic o caso, na dtspojfpSca do Art. 140, da Lei 1-4.133/2Í.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de ercebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 13 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
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z
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimen^
exigênciascontratuais,não podendoesse prazo ser stqieríora 90 (noventa)^as, salvo em casos excepcionais,devidamentejustificado

12.^.BGS PROCEDIMENTOS BE FISCALIZAÇÃO E GEIffiNCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com alribuiçfies de Gestor e Fiscal do contrato, nos lermos do Art. 117, da Lei 14.133/21,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legai, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclnsivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c—multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do contrato por qualquer das inflações administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração I^blíca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo «le cinco anos, aplicada ao responsável pelas inflações administrativas previstas nos incisos Vni, IX, X.
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas inflações administrativas previstas nos incisos D, III, IV, V, VI e Vn do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f- aplicação cumulada
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indoiização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamemo a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moralórios de 1% (um porcento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação finarKeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N * W * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ■=■ 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025.

Janaína da SUva Diniz

Secretária Mun. de Assistência Social
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GABINETE DO

PREFEITO

rpuc

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, DEVIDO AO FRACASSO DA DISPENSA 003/2025

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1. 1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para acontratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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R8.fc

CONSULTORIA

ITEM DESCRIÇÃO

Prestar serviços de assessorla técnica
Orientações acerca da regulamentação
Fundo da Infência e Adolescência (FIA).

Orientações junto às equipes de referência do
CRAS e CREAS acerca do preenchimento do

CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na
elaboração do Plano Municipal da Primeira
Infância. Apoio na adesão do Município ao
Bolsa Familia. Orientação quanto a atualização
e averiguação do CADUNICO. Gestão do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
alimentação do Sistema SUASAVEB, gestão do
Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS e na prestação de contas do Bloco de
Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão
da Vigilância Socioassistencial quanto ao
preenchimento, acompanhamento e
monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de

Informação do Serviço de Convivência),
Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional
do Sistema Único de Assistência Social);
Prestação de Contas dos Recursos Federal e
Estadual através da alimentação dos sistemas
SUAS/WEB e SIGTV; Apoio técnico às
equipes de referências da Proteção Social
Básica e Especial e na realização das
Conferências Municipais de Assistência Social;
Orientação sobre a oferta municipal dos

benefícios eventuais. Orientações às equipes
quanto aos atendimentos realizados e revisão
de ofícios e instrumentos técnicos

VALOR TOTAL DA PESQUISA:

VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS

SOFIA UUSSES

SANTOS:9188

UNIDDE

MED

na: MENSAL

do

QUANT V. UNIT. V. TOTAL

11 R$4.200 R$46.200

1021300 Dadoi. 202101.»

Total: R$46.200,00

João Pessoa, 28 de janeiro de 2025.

Sofía Ulisses

Sócia e Procuradora da

CONGESP

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA - LTDA

cangesp.consultorlapublica@ginail.com

AV. Rio Grande do Sui, 1345 Sala210 e 2111 - CXPST 313,
Bairro dos Estados - João Pessoa-PB

CNPJ: 26.728.157/0001-21
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19/02/25,08:36 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA • Contratação de empresa de assessoría e consultorii

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.p

Contratação de empresa de assessoría e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município.
4 mensagens

28 de janeiro de 2025 ás
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Para: CONGESP CONSULTORIA <congesp.consuitoriapubiica@gmaii.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatõrio da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - Assessoría técnica SEMAS • O2.docx
16K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 29 de janeiro de 2025 ás 08:27
Para; CONGESP CONSULTORIA <congesp.consultoriapublica@gmail.com>

Bom dia I

Pedimos desculpas, contém um erro no arquivo, o serviço é mensal não por diária, segue o arquivo consertado.
[Texto das mensagens anteficres oajKc)

PESQUISA DE PREÇO - Assessoría técnica SEMAS - O2.docx
16K

-,^ONGESP CONSULTORIA <congesp.consultoríapublica@gmall.com> 29 de janeiro de 2025 ás 09:56
'^'ara: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Segue cotação solicitada em anexo.
Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Sofia Ulisses

Consultora técnica COI^ESP

Proposta de preço Catolé do Rocha.pdf
676K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 29 de janeiro de 2025 às 10:27
Para: CONGESP CONSULTORIA <congesp.consultoriapublica@gmail.com>

Recebido.

[Texto das mensagens anteriores oculto)

ht(ps://mail.google.com/mall/ü/0/7ik=9798820612&vlew=pt&8earch=alí&permlhid»thread-a;r-3778760822319988572&simpl=msg-a;r-4132116040... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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PMÇ

RAFAELA MACÁRIO
Fte.-

PROPONENTE: RAFAELA MACARIO ALVES

CNPJ: 53.984.299/00001-22

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PINHEIRO DANTAS. S/N, ANDAR I, CASA A, JOSÉ GONÇALVES,
SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB.

TELEFONE: (83) 99622-1060

PESQUISA DE MERCADO

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Munidpal de Assistência Social deste
Munidplo.

Código DIscrttnInação

1 Prestar serviços de assessoria técnica na:
Orientações acerca da regulamentação do Fundo da
Infância e Adolescência (FIA). Orientações junto às
equipes de referência do ORAS e CREAS acerca do
preenchimento do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão
na eialmração do Piano Municipai da Primeira Infância.
Apoio na adesão do Município ao Bolsa Familia.
Orientação quanto a atualização e averiguação do
CADÚNICO. Gestão do Sistema iJnico de Assistência

Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB,
gestão do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS e na prestação de contas do Bloco de Serviços e
dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão da Vigilância
Socioassistenciai quanto ao preenchimento,
acompanhamento e monitoramento dos sistemas: SiSC
(Sistema de informação do Serviço de Convivência),
Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do
Sistema Único de Assistência Social); Prestação de
Contas dos Recursos Federai e Estadual através da

alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio
técnico ^ equipes de referências da Proteção Social
Básica e Especial e na realização das Conferências
Municipais de Assistência Social; Orientação sobre a
oferta municipal dos benefícios eventuais. Orientações
às equipes quanto aos atendimentos realizados e
revisão de ofícios e instrumentos técnicos.

Unidade Qtde VlnUnHário P. Total

Mensal 11 R$ 3.200^00 R$35.200,00

Total: R$ 35.200,00

VALOR TOTAL DA PESQUISA R$ 35.200,00

VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS

São João do Rio do PeIxe-PB, 28 de janeiro de 2025.

" ASSINATURA DO responsável

ASSESSORIA E CONSULTORIA

NA POLÍTICA PIJBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUA FRANCISCO PINHEIRO DANTAS I S/N 11° ANDAR I AP 2

BAIRRO JOSÉ GONÇALVES | SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE = Pi
rafaela.decultura@gmail.com | (83)99622-IO©U

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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19/02/25,08:33 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa de assessoria e consultoria té

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqülsas@catoledorocha.pb!

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município.
4 mensagens

28 de janeiro de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoledorocna.pb.gov.br> ,|g.^g
Para: "rafaeia.deculturaiggmaíí.com" <rafaeia.decuitura@gmaii.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papei timbrado com as Informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço

_ Mat: 10433
^ Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - Assessoria técnica SEMAS - Oi.docx
16K

Rafaela Macário <rafaela.decuitura@gmail.com> 28 de janeiro de 2025 às 18:32
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa Noite, seguem em anexo a Proposta de Preço.
(Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA DE PREÇO E DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA.pdf
226K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 28 de janeiro de 2025 às 18:58

^Para: Rafaela Macário <rafaela.decultura@gmail.com>

Boa noite.

Pedimos desculpas, contém um erro no arquivo, o serviço é mensal não por diária, segue o arquivo consertado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PESQUISA DE PREÇO - Assessoria técnica SEMAS - Oi.docx
16K

Rafaela Macário <rafaela.decultura@gmail.com> 29 de janeiro de 2025 às 17:22
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Segue Proposta com retificação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA DE PREÇO E DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA.pdf
226K

https;//mail.google.com/mail/u/0/7ik-9798820612&vlew=pt&search=all&permthid''thread-a:r-304846801S369922962&simpi=msg-a:r-4568753240... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:16. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PESQUISA DE MERCADO

PARA: PREFEITURA MUNIQPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Asslstênelã
Social deste Munídpio.

EMPRESA: BIANCA UMHRA LOPES PEDROSA - MEI
CNPJ: 54.498.822/0001-73

END: RUA - RUI CARNHRO, 392 - 1 ANDAR, CEN7K0
SÃO BENTO - PB CEP: 58.865-000

rTEM DESCRIÇÃO DO ITEM

1 Prestar serviços de assessoria técnica na: Orientações
acerca da regulamentação do Fundo da Infância e
AdolKcência (FIA). Orientações junto às equipes de
referência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento
do CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração
do Plano Munidpal da Primeira Infância. Apoio na
adesão do Munidpio ao Bolsa Família. Orientação
quanto a atualização e averiguação do CADÚNICO.
Gestão do Sistema Único de Assistênda Social - SUAS,
alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão do Fundo
Munidpal de Assistência Sodal - FMAS e na prestação
de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD
PBF; Gestão da Vigilância ^ioassistencial quanto ao
preenchimento, acompanhamento e monitoramento
dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço
de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro
Nadonal do Sistema Único de Assistência Social);
Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual
através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e
SIGTV^ Apoio técnico às equipes de referências da
Proteção Sodal Básica e Especial e na realização das
Conferências Municipais de Assistênda Social;
Orientação sobre a oferta munidpal dos benefídos
eventuais. Orientações às equipes quanto aos
atendimentos realizados e revisão de ofícios e
instrumentos técnicos

VALOR TOTAL DA PESQUISA: 33.000,00 (Trinta e três mil reais)

VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS

UNIDADE

DE QUANTIDADE
MEDIDA

MESES 11

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

3.000,00 33.000,00

Total: 33.000,00

São Bento, 28 de janeiro de 202S.

ÍÒ

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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19/02/25,08:40 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA • Contratação de empresa de assessoria e consultoria

EasyW^ Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pl

Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município.
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.bp^ janeiro de ^025 às
Para: Concilia Magda de Araújo Lopes <conciliamagda@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10433

^ Contato (83)9,9824-6455

PESQUISA DE PREÇO • Assessoria técnica SEMAS • OS.docx
16K

Concilia Magda de Araújo Lopes <condliamagda@gmail.com> 29 de janeiro de 2025 às 14:21
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Conforme solicitado, segue anexo proposta.

Em qua., 29 de jan. de 2025 às 08:26, Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquísas@
catoledorocha.pb.gov.br> escreveu:
Bom dia I

Pedimos desculpas, contém um erro no arquivo, o serviço é mensal não por diária, segue o arquivo consertado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

proposta Catolé 2025.pdf
697K

https://maíl.google.com/ma!l/u/0/7lk=9798820612&view=pt&search=all&pennthld=thread-a:r4214813830071626151&simpl=msg-a:r-1805691327... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:16. Responsável: Jorge B. da Silva.
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l^cwvaiJÚMaò'-^

Relatório cie Cotação: PESQUISA - ASSESSORIA E CONSULTORIA - SEiVlAS 2025

Pesquisa realizada entre 30/01/2025 08:58:04 e 30/01/2025 09:01:25

l«l 1)11: UM llP: 1'1! .'I! BI), Ml

Em conformidade com a Instrução Nonnativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Mftodo Matanático J^Ucado; Média Aiiimética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aiitmédca de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Ctai{emeInstmçeoNamaivaN'6SdeaTdeJutlaieXai(Ltíari4.t33). noAitlgoS', 'ApesqulsaáepntmserimaterittiliedamioaimaitoiiueceiaerS: INCV-MéuáomaemitlcoapllaidúpaM a

Item 1: SERVIÇOS ASSESSORIATÉCNICA-ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

11

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0,00 Mctlui tios

Valor Global: RS 0,00

Vabsr do item em relaçBo ao total

© 1) SERVIÇOS A..

1.0

0.5

0.0

4).5

Quantidade de preços por Item

.1.0

Detalhamento dos Itens

Item 1

Relotâfio gerado no dia 19/02/20Z5 08:41:34 (IP: 191.353.80.33)
Cddlgo vaudoçao; fUMN3(}t«2bEOYTIQmlWavOwn6PEUM2tiaeaaVrX6xyMiiiL3taMqHU8nPtiiieWAM3<»(>3d
Mqr//prr> MMOiytonohPnvTiçinitWaiinwnrtPFi Mfagfi7hapnmyTXfi:q)MmL3IaiwqHtJanPtniSWASS2S3d%2
S3d 1/3

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: D3D7.D42E.CDC7.A50C.4D61.F5F7.19A0.8AF2. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

LO.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Munieípio, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2025. _ „ ^ „„ , __

^ --r- " vir;'Únitr'""~
iltem - Código - Descrição Unidade i Quantidade Máximo

Vir. Total

1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na:
Orientações acerca da regulamentação do Fundo da Infância e
Adolescência (FIA). Orientações junto às equipes de referência
do CRAS e CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS

|2024. Apoio à gestão na elaboração do Plano Municipal da
jPrimeira Infância. Apoio na adesão do Munieípio ao Bolsa
Família. Orientação quanto a atualização e averiguação do
CADÚNICO. Gestão do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB. gestão do Fundo
Mimicipal de Assistência Social - FMAS e na prestação de contas
do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS c IGD PBF; Gestão da
Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento,
acompanhamento e monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema
de Informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS,
CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência
Social); Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual
através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV;
Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica
e Especial e na realização das Conferências Municipais de
Assistência Social; Orientação sobre a oferta municipal dos
benefícios eventums. Orientações às equipes quanto aos
atendimentos realizados e revisão de ofícios e instrumentos

técnicos.

MESES 11 3.466,67 38.133,37;

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 38.133,37.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do ConUato;

bucio: 01 <um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiliz
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditívo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de {aeços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da ^umte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 19 de fevereiro de 2025.

Janaína da SUva Diniz

Secretária Mun. de Assistência Social
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 14:16:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44069/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 24/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.228,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (669).
Objeto: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência
Social deste Município, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.228,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 54.498.822 Bianca Limeira Lopes Pedrosa
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 54.498.822/0001-73
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8ad34eec447689ce8aede0766b3cc6c8

Autorização da autoridade competente Sim e36c58355086f303ceac9062f7dfd774

Estimativa da despesa Sim d3d7d42ecdc7a50c4d61f5f719a08af2

Estudo Técnico Preliminar Sim ef3b94e5001f7481f785525d4c9137db

Formalização de demanda Sim 35ab91a3f61945a2ad9e242b7f3d3e06

Justificativa de preço Sim a270f6bc498030e8acdb114a646f8b31

Justificativa para a escolha do contratado Sim a270f6bc498030e8acdb114a646f8b31

Previsão Orçamentária Sim 7acf4650b3660aad895adc736d7218f9

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim d3d7d42ecdc7a50c4d61f5f719a08af2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 54.498.822 Bianca Limeira Lopes
Pedrosa

Sim a471fd3c2d94ed0906953c1d3bec24fe
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João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CATOLÉ DOROCHA PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO OE CONTRATAÇÃO

DISPENSA n" 5/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2025

CONTRATO N°:64/2025<OGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instiumento de contráti^ de um ledO Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha • PB, CNPJ n" 09.067iâ2/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n* 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n' 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA - Rua
Rui Carneiro, 392,1® Andar, Centro, São Bento/PB CEP: 58.865-000, CNPJ n« 54.498.822/0001-73, neste ato representado por Bianca
Limeira Lopes Pedrosa,'nfidar, residente e domiciliado na Rua Rui Cameiro, 392,1° Andar, Centro, São Bento/PB CEP: 58.865-000, CPF n®
096.976.234-81, Carteira de Identidade n® 3088219 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUU PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® 5/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021, Decreto
Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa de assessoría e oonsuttoría técnica junto á Secretaria Municipal de Assistência
Social deste Município, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® 5/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada porpréço unitário.

Unidade Quantidade! Valor Unitário Valor Total

CLÁUSUU TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
jSeq. Descrição
I Prestar serviços de assessoría técnica na: Orientações acerca da
I regulamentação do Fundo da Infância e Adolescência (FIA). Orientações junto
I às equipes de referência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento do
; CENSO SUAS 2024. Apoio à gestão na elaboração do Plano Municipal da
: Primeira Infância. Apoio na adesão do Município ao Bolsa Família. Oríenraçâo

quanto a atualização e averiguação do CADÚNICO. Gestão do Sistema iJnico
de Assistência Social - SUAS, alimentação do Sistema SUAS/WEB, gestão
do Fundo Munidpal de Assistência Sodal - FMAS e na prestação de contas
do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão da Vigilância

1 Sodoassistendal quanto ao preenchimento, acompanhamento e MESES 11
monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Senríço de
Convivênda), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nadonal do Sistema
tllnico de Assistênda Sodal); Prestação de Contas dos Recursos Federal e
Estadual através da alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio
técnico às equipes de referêndas da Proteção Sodal Básica e Espedal e na
realização das Conferências Munidpais de Assistênda Social; Orientação
sobre a oferta munidpal dos benefícios eventuais. Orientações às equipes
quanto aos atendimentos realizados e revisão de ofídos e instrumentos
técnicos

Total do contrato em^$
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.228,00 (trinta mil, duzentos e vinte e oito reais).

CLÁUSUU QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

2.748,00 30.228,00

30.228,00
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o ínterregno d^
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-tBGE acumulado, tomando-^ por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações midadas e concluídas após a oconênda da anuafidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Rca o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas atenções finais, o índice utilizado para reajuste será, drrigatoriamaite, o definitivo.
Caso o índice estabeleddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ufilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice aibslituto, as partes elegerão novo índice ofidal, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para reposta ao pedido de restabelecimento do eqinlíbiio económico-financeíro, quando fbr o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprmtisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS/FMAS e Outros;

08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de As^nda Sodal;
08.122.0020.2093 - Manutenção do l=MAS;
08.122.0020.2106 - Manut do BL da ProL Social E^. e Média Compl - CREAS;
08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot. Sodal Básica;

08.244.0020J2380 - Manut. do BL da Gestão Programa Bdsa Família - IGDBF;
08.244.00202241 - Manut do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2312 - Manutdo Prog. Aprimoramento do Gestão SUAS;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSUU SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento %rà efetuado mediante processo regular e em observância às nonnas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da segutote maneira: Para ocorrer no prazo de tnnia dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSUU SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inído de etapas de execução e de condusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a-Inído: 01 (um) dia;
b • Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigênda do presente contrato será determinada: até o final do exerddo financeiro de 2025, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as re^ctivas cláusulas do presente contrato;
b • Proporcionarão Contratado todos os meii» necessários para a fiel execução do seniço cmrtratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quafidade do serviço, exercendo a mais ampla e completo
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respcnsabifidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e iFscal deste cmitrato, conforme requisitos estabelecidos na nomia vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, pennitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CUUSUU NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executor devidamente a obra descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o armo de atividade relacionada ao objeto contratual, com obsenrãncta aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por otdos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civ3, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou etrcaros em razão da execução do objeto contratodo;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d • Permitir e faciirtor a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a etrodros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peto órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ot^eto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiGdade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qual
exigidas no respectivo processo lidtatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defidênda, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as resen/as de cargos previstas em outras nortttas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as reíetidas
vagas;

í - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as di^roações dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - A contratada, deverá disponibilizar no mínimo um profissional habilitado, presenoalmente e semanalmente, conforme
cronograma disponibifizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSUU DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devirfa justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Ms. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obngado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos ^tvtços, de até o re^iectivo Emite fixado no Art 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou aiptessão poderá exceder o limite Klabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre (» contratantes.

CLÃUSUU DÉCIMA PRHIEIRA • DO RECEBOIENTO:

Executada a presente contratação e ob^rvadas as ctmdições de adimirfemento das obrigações pactimdas, os prMedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às rfi^roações do ArL 140, da La 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a asanatura do etrmo detalhado de recebimento provisório, se (terá petes partes, quando verificado o cumprimento
das exrgêiKãas de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Crmtatado. No caso do termo detalfrado de recetxmento
definitivo, será emitido e asanatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistorte, que comprove o atendimento
das exi3ênci?s contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) di», salvo em casos exc^jcionais, devidamente justificados.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O lidtante ou o Contratado será responsabiSzado admirnárativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no ArL 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos dtíinidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência apEcada excíuávamente pela infração administrafiva de dar cauM à
inexecuçâo parctel do contrato, quando não se justificar a imposção de penalidade nrais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçã) do objeto áe contratação; c - ntuHa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por quahpier das infrações adminisirativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de lii^r e
contatar no âmbito da Administração PúbBca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois ^os, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos "mdsos II, III, iV, V, VleVIldocaputdoref^doArL 155, quando não se ju^car
a impoação de penalidade mais grave; e - dedmação de inidoneidade para Ecitar ou contratar no âmbito da Administração PúbEca direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, apBcada ao respc^vel pelas infrações administrativas previstas nos indsos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas inflações administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penaGdade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acresddo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO RNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
fomia para o atraso, será admitida a congrensação financeira, devida desde a data Emite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utiEzação da
seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = Irwfice de compensação financeira, asam apurado: I = (TX 100) * 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice eáabeleddo para a compensado financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legi^ção então em vigor.

CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Ã LGPD:
a - /te partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pedoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótese pennitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus errqNegatfos, quando fw o caso, sobre os devetes, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis ^re Iodos os contratos de sutxrpeiação firmados ou que venham a
ser cetobrados pelo Contratado.
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f - o Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, per
integralmente responsável por garantir sua observância.
9 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer Informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i • Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das fripóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que frouver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
] • Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponliam a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confonne Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k • O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO;
Para dirimir as questões decorrentes deste rxmtrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 24 de março de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

. ...n» .t^«i i-n.i,»,» Assinado de forma digital por
LAURO ADOLFO MAIA uuroadolfomaia
SERAFIM:7688980747 serafiM;76889807472

■y Dados; 2025.03.241538:56
-03W

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

OfiSSSc

PELO CONTRATADO

Documento assíndtJo di^talmente

eiANCAUMElRALOPESPEDROSA

oatd: ?4/03/202S H:47:S3-0300

Verifique em https://v3lkjdr.jti.sov.br

M.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

Bianca Limeira Lopes Pedrosa
CPF: 096.976.234-81
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CATOllDORdCH/^PB

,Bs:

GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.14.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vieència.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em II dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Cunsliluciomd

1'raçii Sírgi» Maia. n°6/i - CVnlm - Calolí ili) Rocha/PII
CNI'J 11° fW 067 562/(l(M)l-77 - l omaws: (W) .1441-1202 o ; , ,i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUcIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Art í° • A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de l^regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°
6 66Ç/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercido
enquanto Ourar a sua vigência

Art 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do out'0. quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutjstituir

os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art 7° ■ Esta portana entrará em vigor na data de sua pubiicaçâo.
retroagiadc seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Gabinete do Prefeito Mumcipai de Catolé do Roc.na - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Sorafirn. no USO de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser/ància ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Ad.minstrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de ;uino de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmíbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforrre consta

nos Arugos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Ixlomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

2^-0 Fiscsi ír3!3 esta porta^^a é ''.o''neado

em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666'1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 52a'2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta poitana entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo se'js eleitos à data de 01 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuÉ DO ROCHA, o St

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' *4 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Admnistratrvos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 do 26 do jplho do 2023. c^uo ro3u'9rnont2 3S lictoçí^os púbifcss
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art t' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor do
do Muo'C!p:o d^ do Rocha — cooi lotação na

Secretaria Municipal de Plane;amento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 5?0,'?00? e suas alterações » do
Decreto n''10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubiiqüe-se, Registre-se e Curnpra-se

Gabinete do Prefeito fdunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFlf.1
PrefeitoConstitucional

Publique-se, Rcgstrc se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'é do Roctia - PB em 11 ae

agrasto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçie to Constitucional

PORTARIA 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021, LC

2022, LC Municrpa! n'

Municipal n" 009/2C22,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ 00 ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDÉRANDO o d'Spo^to no mcso ", do adigo 3", da
Constituição Federal do Brasn e nos incisos VI e XI do Art 73. da
Lei Orgânica f.lunicipal

LC f/.uniapal n'004/2021. de 03 de
Wuncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de

' 007/2022, de 02 de março de 2022 LC
de 18 de maio de 2022. LC Munropa,'

n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC ÍVIunicipal iV 012/2022,
de 11 de outubm dp 20??, LC Municipal n° 013/202?, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novemtxo de
2022, LC Municipal n ' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° 003, dc 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edita! do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

COfÇSlDER-ANDO o Decreto Muniapal n" 019 de 10 de mam de
2023, 3 ordem do rissç.ricação final dos rmnddatos e o Fdital de
Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Aaministraçào
Pública, pela necessidade do Ser/iço Público Municipal.

R E S O l. V E

Art 1» - Nomeiir, o Sro A.pANA TALLINEDE SOUSA ROCHA,

aprovado ja) no crancurso pútilico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de rCaroie do Rocha-PB, para integrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

f PNLCR

Í37

«EFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.I4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 c seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^ei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vícéncia.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito í 'ou.slilucional

IVaça .Sérjjio Maio. n"fi6 Ccnln» Catolé <h) Kodia/Plt
CNI'J 11" (N (167 .Sf,2/mmi-27 Conlalos: (H.t) .^441-1202 c
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An 4' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccnipor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ar!. 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de °regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições
especincas. em otKcrvãncia as disposições da Lei Federal n'
8.566/1993 e suas alterações, do Lei Federal n" 1C.52C/2002 e
suas alterações e iro Decreto n''10.024/2019. com exerciao
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presirienie ira CPL e Pregoeiro Oficial potlerãn ser
designados como substitutos um do outro, quando necessáno. bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, conforme a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

An. 7^ - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
retíoagindo seus efeitos à data de üf de agosto de 2023

i^ubiique-se. Registre-se e Cump**3-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilo Cunsliludonal

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

ü PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lci

Orgânica do Município e amda em obser/ànda ao disposto na Lei
Federal nM-( 133. ds 01 de sbnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n'

032 de 26 de ;u!bo de 2023, que regulamertta 3S Itcitaçóss púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla. autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roclia/PB, conforme consta

nos Anigns 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1" - Nomear para exenter o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Mun-cpio de Catolé do Rocha - P3. com totsção ra
Sec/elana Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
em razão de atribuições especificas, que sc aplicam tamljóm cm
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 u suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portana entrará em vigoi na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puolique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIAN° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO constitucional DE CV^TOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçoes legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica dc Município e amda em observância ao d'Bposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos AdiriTisíralivos) e ao disposto no Deaelo Municipal n .
032 de 26 de julho dc 2023. que regula.menta as liataçóos públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direla, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Eveculivu Wuniapal do Catolé do Rocfia P6. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. - Nomear par.i exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Municipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

A'!- 2^ ■ O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nome.ado
em razão de atnbu çoes especificas, que se aplicam tamt>ém em
cbserváncia as disposições da Lei Federal n". 8 566/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10,024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entiaiá em vigor na data de sua publicação
retroaginrio seus efeitos à data de 0^ de agosto de 2023,

Publique-se, Regislre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito f-lunicpal de Catolé do Rocha - PB. c-m 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASEIÍAFIM

f^refeitoConsMucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Wuniòpaf

CONSiDEtRãNDO o tlisposto no mciso M, do an.igo 37. óa
Constituição Federal do Brasil e nos Indsos VI e XI, do An. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC r.tunicipal n',094 2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n°.005/2022. de 31 de janeiro de
2322: LC. Muniopal n° 007,2022. de 02 de março do 2022: LC.
Municipal n 009 2022. dc 18 do maio de 2022: LC. Municipal

n" 011/2022. de 03 de agosiu de 2022, LC. Municipal iC 012/2022,
de 11 de oulubm de 2022. LC. Municipal n'.013/2022 de 2-1 de
outubro de 2022; IC Municipal n .015/2022, de 10 de novembro de

2022: LC. Municipal iF 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.

Municipal n 003, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Editai iru Cüiicuiso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Muniapal n" 019. de 10 de maio Oe

2023, a ordem ije classi''cação final dos wndidatos e o Edita' de
Convocação n° 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE.

Arf - Nomeur, n Sm ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal de Catolé dn Rocha-PB. pam integrar o quadro

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 273A.638D.1DCF.3DD5.0D12.C90B.9736.97AD. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa de assessoría e consultoria técnica junto à Secretaria
Municipal de Assistência Social deste Município, devido ao fracasso da Dispensa
003/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa Eletrônica n" 5/2025. DOTAÇÃO:
FPM/ICMS/FMAS e Outros; 08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assistência
Social; 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS; 08.122.0020.2106 - Manut do BL da
Prot. Social Esp. e Média CompI - CREAS; 08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot.
Social Básica; 08.244.0020.2380 - Manut. do BL da Gestão Programa Bolsa Família -
IGDBF; 08.244.0020.2241 - Manut, do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;
08.244.0020.2312- Manutdo Prog. Aprimoramento do Gestão SUAS; 339039.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até
31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N" 64/2025 - 24/03/2025 - 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA - R$
30.228,00.

Catolé do Rocha-PB, 24 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: B39A.E38C.5DCB.48A3.BEE6.43CB.D4D7.62D2. 
Comprovante de publicidade. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA

AVISO DE UOTAçAo
PREGAO eletrônico N» 11/2025

Torna público que fsrá realizar através do Pregoeiro Ofidai e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Gctúlio Vargas, IS • Centro • Baraúna • PB. por meio do site
www.portaldecompraspublica$.cofli.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: AQUISIÇÃO 0£ MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA-PB. Abertura da sessão pública:
0900 horas do dia 07 de Abril de 2025. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 07 de
Abril de 2025. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos; previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal nP 14.133/21; Lei Muntctpal nv 23/23; Lei Municipal
n* 28f2l: Lei Complementar ns 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, informações: das 07:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 36331180. E-mail: iicitacaobarauna@gmatl.ccm.
Edital: wvvw.barauna.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;www.pcrtaldecompraspublrcas.cam.br;
www.gov.br/pncp.

Baraúna • PB, 24 de Março de 2025
ANSELMO PEREIRA DE SOUZA LIMA

AVISO DE retificação
PREGÃO ELETRÔNICO N» 7/2025

O Município de Baraúna • PB, por meio do Pr^oeiro Ofidai. toma pública a
retificação do Aviso de Licitação referente ao Pregão Eletrônico 00007/2025, publicado
arrteriormente.Onde se lia; por meio do site: www.compra$govemamentais.gov.br,leia*$e:
por meto do site www.portaldecompraspvblicas.com.br. Permanecem Inalteradas as
demaisinformaçõesdo edital.

Baraúna • PB, 24 de março de 202S
ANSELMO PEREIRA DE SOUZA UMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ

AVISO OE UOTAÇAO
CCNCORRInCIA eletrônica N« 4/2025

A Prefeitura Munidpal de 6re]o do Cruz/PB,através do Agente de Contratação
e equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados a Concorrência
Eletrônica n» 0D4/202S, cujo objeto é: Construção de Escola em Tempo Integral no Bairro
ioSo Agrtpino, no Município de Brejo do Cruz/rá • FNOE - Escola de 13 salas * Novo PAC
através do Contrato de Repasse n? 1093191*13/2024 - 957771. O edital com seus anexos
eftccntram*se a disposição dos interessados no site: wvinv.portatdecompraspublicas.com.br,
www.breiodocrut.pb.gov.br e PNCP: wwwpncp gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal
de Brejo do Dut/PB, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. A sessão
eletrônica será aberta às 09h {horário de Brasília) do dia 17/04/2025. Esclaredmentos
sobre o certame poderão ser solicitados pelo E>mail: pmbc(icita@gmail.com

Brejo do Cruz • PB, 21 de março de 2025
AU50N DE &0U5A SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

AVISO

O Agente de Contratação Torna público que houve retiftcação no Edttal do
objeto, de modo que o prazo Inicialmente estabelecido foi reaberto para CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N« 00001/2025, com objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DA UBS PORTE 01, NO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ. conforme Edital e
seus artexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 04 de abril de 2025. início da
fase de lances: 09:15 horas do mesmo dia. Os interessados poderão acessar o novo edital
completo no endereço eletrônico www.tee.pb.gov.br; licitardigital; www.gov.br/pRcp. Onde
as propostas também serão recebidas e processadas por melo detrônico.

Caaporã PB, 19 de março de 2025
FERNANDA ELUN DA 5ILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato N» 16C68/202S/5ms/Pmcg. Parles: Smi/Pmcg E Lavamedi
Pro Serviços, Consultoria C Atendimento Hospitalar Ltda. Objeto: Contratação De Empresa
Para Serviço Completo De Lavanderia, A Fim De Atender As Necessidades Da Rede
Hospitalar E Das Unidades Oe Pronto Atendimento, Da Atenção Especializada. Da Secretária
Munidpal Oe Saúde Oe Campina Grande • Pb. Valor Global: R$ 1.273.140,00. Prazo
Contratual: 03 Meses. Fundamentação Legai: Dispensa Oc Licitação N'.
16260/2024/Fms/Sms• Ui N* 14.133/2021. Funcional Programátlca: 10.302.1015.2117.
Elemento Oa Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos
Marques Dunga Júnior E Elayne Mariano Oliveira. Data Da Assinatura: 20/03/2025.
Cark»MarquesDungaJúnior- Secretáriode Saúde

EXTRATO DE TCRJMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo Na 002 Ao Contrato Nv 16211/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do
Pregão Eletrônico (Srp) Ne. 118/2022/Sad/Pmcg. Partes: Sms^mcg E Locadora Oc Veículos
Caxangá Uda. Objeto Contratual: Locação Oe Motccidetas Equipadas E Com Capacete, Para
Atender As Demandas Da Secretaria Municipal Oe Saúde De Campina Grande, Estado Da
Paraíba. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por igual Período (Até 20/03/2026) E
Igual Valor (RS 392.700,00). Fundamentação: Artigo S7, (l, Oa Lei N*. 8.666/93.
Fundamentação: Artigo 57, li. Oa Lei N*. 8.666/93. Funcional Programática:
10.301.1015.2116 / 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa; 3390.39. Fontes De Recursos:

16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Carlos Frederico De Almeida. Data
Da Assmatura: 20/03/2025. Carlos Marques Dunga iúntor - Seaetário de Saúde

EXTRATO OE TERMO AOmVO

Instrumento; Termo Aditivo N0 002 Ao Contrato N9 16212/2023/Sms/Pmcg Onundo Oa
Inexlgibitidade De Licitação Nb. 16092/2023. Partes: Sms/Pmcg E Alessandra Teixeira
Nunes. Objeto Contratual: Contratação De Profissionais Médicos. Com Comprovação Oe
Expertênda Oe Atuação. Para Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma
Complementar, Em Regime Oe Atendimentos Ambulatcriais, Cirurgias, Pareceres Médicos.
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos AmbuLatoriais E Visitas dínicas, Para
Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande.
Objeto Oo Aditivo: Prorrogação Contratual Por igual Período (Até 20/03/2026) E igual Valor
(R$ 288.000,00). Fundamentação: Artigo 57, (I, Oa Lei NB. 8.666/93. Funcional
Programática; 10.302.1015.2117. Elemento Oa Despesa: 3390.36. Fontes Oe Recursos:
16000000. Signatários; Carlos Marques Dunga lúnior E Alessandra Teixeira Nunes. Data Oa
Assinatura: 2C/03/202S. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

Cttt docvtntnM çotí* ter venfcsda no «na«r»(o Hnrantto

WfkJ/itntm lA-gsw br/auw<ticiS«}e.hítn«l, oHo (Mp OSSaZGZSOSZSOO}S& ©■

EXTRATO DE TERflgO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo N? 002 Ao Contrato NB 16220/2Q23/5ms/Pmcg Oriundo Oa
inextgibtltdade De Licitação Nb. 16090/2023. Partes: Sms/Pmcg E Lia Lima Oe Azevedo.
Objeto Contratual: Contratação De Profissionais Médicos, Com Comprovação De
Experiência De Atuação. Para Atendimento Oe Urgência E Emergência, De Forma
Complementar, Cm Regime Oe Atendimentos Ambulatcriais. Crurgias. Pareceres Médicos,
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatcriais C Visitas Qíntcas, Para
Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde Oe Campina Grarule.
Objeto Do AÁtivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 30/03/2026) £ Igual Valor
(RS 450.000,00). Fundamentação: Artigo S7, li, Oa Lei NB. 8.666/93. Fundonal
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes Oe Recursos:
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Ua Uma Oe Azevedo. Data Da
Assinatura: 2O/0V202S. Carlos Marques Dunga Júnior > Secretário de Saúde

EXTRATO DE TERNIO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo NB 002 Ao Contrato NB 16222/2023/Sms/Pfincg Oriurtdo Da
Inexígíbílidade De Licitação Nb. 16094/2023. Partes: Sms/Pmcg E C&P Serviços Médicos S/S.
Objeto Contratual: Contratação Oe Profissionais f^édicos, Com Comprovação De
Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambuistorials, Ctru^las, Pareceres Médicos,
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatcriais E Visitas Clínicas, Para
DesempenharemSuas AtividadesJunto Ao Fundo MunicipalDe Saúde De Campír>a Grande.
Objeto Do Aditivo: Prorrc^ação Contratual Por Igual Período (Até 23/03/2026) E Igual Valor
(RS 4S0.000,C0). Fundamentação: Artigo S7,11, Da Leí NB. 8.666/93. Funcional Programática:
10.302.10I5.2117. Elemento Oa Despesa: 3390.39 Fontes Oe Recursos: 16000000.
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Poilana Gonçalves Vitorírto Monteiro. Data Oa
Assinatura: 20/03/202S. Carlos Marques Dunga Júnior • Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA

EXTRATO OE CONTRATO

OBIETO: Conlrata;3a de empreM de asses»i<a e consultmia técnica Junto á Secretaria
Municipal de Assistência Sociai deste Muniapio, devitio ao fracasso da Dispensa 00372025.
FUNDAMENTO lECAl; Dispensa Etetrfinica na 5/2025. OOTAçAO: FFM/ICMS/FééAS e
Outros; 08744.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assistência Sodai; 08.122X1020.2093 -
Manutcn^o do FMAS; 08.122.0020.2106 - Manut. do BI da Prol. Sodai Esp. e Média
Compi. CREAS; 03.122.0020.2103 - Manut. do 81 da Prot Sodai Bisica; 08.244.00202380
• Manut. do BL da Gestão Programa Bolsa Família * IGDBF; 08.244.0020.2241 - Manut, do
BI da GcstJo SUAS - iGD SUAS; 08.244.0020.2312 - Manut.do Prog. Aprimoramento do
GesUo SUAS; 339039.00 ■ Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N> 64/2025 - 24/03/2025- S4.498.822 BiANCA UMEIRA LOPES
PEOROSA . RS 30 228,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ

AVISOS DE UOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO NB 6/202S

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua João Queiroga, 44 - Centro • Caturité • PB, por meio do site
www.port3ldeccmpraspubliCdS.com.br. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Contratação de Serviços de Pedreiro, Servente, Carpinteiro, Calceteiro,
Pintor,Eletricista,Encanador.Poceiroe Jardlneiro.Aberturada sessãopública:08:30horas
do dia 09 de abril de 2025. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 09 de abril de 2025.

Referência: horário de Bra^ia - DF. Recursos: prevtstos no orçamento vigente. Furtdamento
legal: Lei Federal nB 14.133/21; Lei Complementar nB 123/06: Decreto Municipal nB
002/2024/24; Decreto Municipal nB 008/2024/24; Instrução Normativa nt 73
SEGES/ME/22: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 33451073. E*mail: llcitacdturitc@>gmail.com. Edital:
https://www.caturite.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;
www.port3ldccomprdspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO H» 8/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeíra Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua João Queiroga, 44 • Centro - Caturité - PB, por melo do stte
www.portaldecompraspubiicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro dc Preços objetivando contratações
futuras para: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preventiva
e Corretiva em Geral, com Fornecimento e Aplicação de Peças Originais e/ou Genuínas nos
Veículos das Unhas Leve, Média e Pesada do Município de Caturité • PB. Abertura da
sessão pública: 10:00 horas do dia 09 dc abril de 2025. Início da fase de lances: lO-Gl
horas do dia 09 de abril de 2025. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos

no orçamento vigente, fundamento legai: Lei Federal nB 14.133/21; Lei Complementar nB
123/06;DecretoMuntcipafn? 002/2024/24;DecretoMunicipalnB 008/2024/24;Instrução
Normativa nB 73 SEGES/ME/22;e legislação pertinente,consideradasas alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12HX) horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 334S1073. E*mail: (iCftac3turite@gmaiÍ.com. Edital:
https://www.caturite.pb.gov.br/; www.tcc.pb.gov.br;
www.portaldecompraspubticas.com.br;www.gov.br/pncp.

Caturité • PB, 24 de março de 2025
DENISE BARBOSA FERREIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

3B Termo de Reajuste por Apostílamcnto. Contrato: 1630Í/2022-CPÇ. Objeto; Reajuste de
Preços do Contrato Original para Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços Continuados de Conservação e Manutenção dos Diversos Prédios e Logradouros
Públicos do Município do Congo. Contratante: Prefeitura Municipal de Congo • FIávía
Etnanoela Sousa Pereira Qulríno. CONTRATADO: CONSERVLIMP MANUTENÇÃO E LIMPEZA
EIRELI (15 SERVIÇOS £ MANUTENÇÕES LTDA) * CNPJ n« 24.434.79S/0001-04. Valor
Contratado: RS 660.614,40 (seiscentos e sessenta mil seiscentos e quatorze reais e
quarenta centavos). Valor Reajustado: R$ 7C6.7S6.S0 (sclccentos e seis mil setecentos e
cmquenta e seis reais e oitenta centavos), fíubrica Orçamentária: 02.00 Sec. de
Administração • SEAO • 04.122.1002.2006 Manter as Atividades Administração Geral SOO.
Recursos r^o Vinculados dc Impostos • 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros * Pessoa
Jurídica. 04.00 Sec. de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente •
20.606.1002.2013Manter as Atividades da Secretaria de Agricultura • 500. Recursos não
Vinculados de Impostos • 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica. 05.00
Sec de Educação • SEDUC • 12.361.2001.2019 Manter as Atividades do Ens. Fundamental
• FUNDES 30% 540. Transferências do FUNDEB • impostos e Transferências de Impostos •
3.3.S0.39.01 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica - 12.361.2001.2020 Manter as
Ações do Salário Educação QSE SSO. Transferência do Salário Educação • 3.3.90.39.01
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica • 12.361.2001.2023 Manter as Ativ. do Ensino
Fundamental • MOE SOO. Recursos não Vinculados de impostos - 3.3.90.39.01 Outros

Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica • 12465.2001.2028 Manter as Atividades de
Educação Infantil SOO. Recursos não Vinculados de Impostos - 33.9049.01 Outros Serviços
de Terceiros • Pessoa Jurídica. 07.00 Sec de Assistênria Sedai e Desenvolvimento Ccono •
08.244.2009.2038 Manter as Atividades da Proteção Social Básica (SCfV • CRAS) 660.

Transferência de Recursos do Fundo Nadonal dc Assistência Sodai • F • 3.3.90.39.01 Outros

Oocunwnlo •u«iido orrtiwin* Wf n* 3.KO-2 à* Z4y03/Z001. tcg
qv* üwlllui » kifrmtfWlur» it» Ch»m WWmí SruR*<ri • tC^IVíüJ.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: B39A.E38C.5DCB.48A3.BEE6.43CB.D4D7.62D2. 
Comprovante de publicidade. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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I Diário OHdal João Possoa - Teiç»ffeira, 25 de Março de 2025

Câmara Munidiml
de Cabedelo

CAlkURA MUNICIPAL DE CABEDELO

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRANICO N» 0W11/2O2S

Toiua publico que Euá eralizar anavc* lio Fregocno OfidaJ c Equipe de Apoio, todóda na Rua Es&ttfaale
Paulo Maia Guimaiiei, 324 - Vila São • Cabcddo - PB. por meio do nte wnwqnitaUecaiiqjai-
publicas.coni.br, licitação modalidade Pregão Elctiôoico, do Upo menorascço, paia: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADAKAPRESTAÇÃODESERVIÇOSTEClãcaSESPEClAUZADOS
DETRANSMISSÃOPARAATENDERÃDEMANDADACÃMARAMUNICIPALDE CABEDELO.
Ahrwiiradaseüiãnpnhliea: KH»ImrasdodiaOqje Abril de M2.S. Inieiodafesede lance»: lOJOboiat
do dia 09 de Abril de 202S.RefarDcia:boiãiiodcBiasflia-DF.Recncos: prensa» 00 orçamento viscn-
le. Fundamento legal: Lei Federal cT 14.133/21:1x1 Complementar n* 123AI6:liiatiiifãoNofiiiaIiva0'
73 SEGES/ME/22; e legislação pertíneiiie, consideradas aa abeiaçdes posteriores das erferidas nociuti.
Informações: du 08:00 as lÃdlO afmas dos dias Oreis, iucndetecastq)racitado.E.mail:licitacabeilcio@
gmaiLconi. Edital: cmcabcdeki.pb.gav.br; «ww.tce.pb.gav.bs; «ww.pottnldn>i>iniaspaltliras.comiir,
www.gavJit/pacp.

CibedcIa-PB.25deMaicode^
ALLAN SIMONACI DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Catelé do Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Còmiatação de empresa de assmiofia e cotitulioTia técnica junto à Secretaria Municipal de
Assistência Social deste Município, devido ao 63caBSO(hDiipaisatl03/202$. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa ElctrteicaifSaOTS. DOTAÇÃO: FPM/ICMSd=MAScOnlios;0R244.0a20.20M-.MainiL dos
Serviços de Assistência Social; 08.122.00202093 -ManntencãodoFMAS; 08.122.00202106 -Mannl.
do BL da Plot. Social Etp. e Mêrfia Compl -CREAS; 08.122.00202108 - ManuL do BL da Prei Social
Bisica; 08244 00202380-blaniiLdoBLdiGestãoFmgiaQiaBalsaIiiiiiiUi-lGIWF:0g244in20234l
- Manut, do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS; 08244:00202312-ManuLdo Png. Aptimaiameiilo da
Gestão SUAS; 339039.00-tãntins Serviços de Tcrccitos-PI; 339039.99-OiiInis Serviços de Tcicciios
- PI. Vigência olê 31/12/202S. PARTES CONTRATANTES; Plefciluis Municipal dc Catolé do Rocfaa
e: CT .N» M/202S - 24A13AI025 - S4.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA - RS .1022SD0.

Catolé do Rocfas-PB, 24 de marco de 2025.
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Municipal
denCaJazelras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO AO CTN* 60060/2023

OBIETO.LOCAÇÃODEIMt:^VELPARAFUNCK>NAMENrODAÜNIDADEBÃSlCADESAÚDE
BELA VISTA. LOCALIZADO NARUAIOOANO DE SOURA,^, CENTRO DECAlAZElRAS-ra.

FUNDAMENTO LECiAL: Dispensa n* DP6(n02/ZQ23. ADITAMENTO: RcqustedepcecocontniBda
- Dar txHitinuidade a execução tio olqeto oontialailn. PARTES CONTRATANTES: Fundo bbmicipal de
Saúde tle (^ja»iras e CT N* 60060/2023 - Maria José Abtanie do Nascimento - 2* Ailitivo - aoêscinio
de 4,56%-equivalente a RS 13)94,40.0 valor oonstdidado passa para RS 25.091,40. O valor de cada
parcela coiTC^iande a RS 2j09í 20; c prorroga o piaza por mais 12 meses. ASSINATURA: 0731325

EXTRATO DE ADITIVO AO CT N» 00175/2014

OBJETO: Contratação dc empresa cqiecializadaparaCamIiucão de Caitq» de Futebol Sociely.otiundo
do Contraio de Repasse n°91OOOS/2021 celcfarado entre o Município de cãjaneiias e a Caixa Ecan&uica
FcdetaL FUNDAMENTO LEGAL: Coacotrência Betrânica tf 90004/2024. ADITAMENTO; Apiste ao

qnantitalivo paia adequação do prejetOL partes CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de C^zzcins
c: (rrN°00175/2024- MotivaConstruçõese ServkosEireli• 1° Aditivo- aeiéscimode RS 53277,84.
ASSINATURA: 21.03.25

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N* 60043/2025

OBIFIO: LOCAÇÃO DE IMOVELPARA FUNaONAMENTODA UBSTANCREDO NEVES, CA-
JAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: IiM»gibtIidade de Licitação n*IN960a8/2a25. DOTAÇÃO:
Recursos não Vmculados de Impasti»:a2.l30-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10202.10042064
- BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICXIS PÚBUCOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO

ESPECIALIZADA339026-OinROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAFlStCA339029-OU-
TROS SEKVH^OS DE TERCEIROS - PESSOA lURiUICA líOOOOOO-TRANSFERÊNClASFUNDO
A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEMENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE

MANUIENÇÃODASAÇÕESESERVIÇOS PÚBUCOS DESAÚDE I02a2.l0042066-BLOCQDE
MANUTENÇÃODAS AÇÕESE SERVIÇOS PÚBUCOS DESAÚDE DAAIENÇÃO ESPECIALIZA
DA- RECURSOS PRÓPRIOS 339026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA
339029-OUTROSSERVIÇOSreTERCEIRaS-PESSOAJURtolCAI500IOt)2-RECURSOSNÃO
VINCULADOS!® IMPOSTOS-SAÚDE. VRáNClA: até2l/03/2026. PARTES CONTRATANTES:

tZiimtft Municipal tk SatMcdcCajareifasc CTN* 60043/2025 - 21.03.25 - MAXICASA COMERCIO
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. - ME - RS 30.000310.

EXTRATODE SENGVNDOTERMOADITIVOAO CT N* 600800025

OBIETD: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM COLETA. TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSmALARES DA
REDE MUNICIPAI. DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Elcbônlro
iC60022/2022. ADITAMENTO: Reajuste de pieco camiatiKlo - Dar continuidade a execucõo do oljcto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Fundo Mumcipil de Saúde de Cajazcóas c: cr N>60080/2023
- Rtotc Cólera de Reaidnos Ifospitalsrea Etreli-me - 2* Atittivo - aciérctino tle 5.06% - equivalente a
RS 72CQ,aa O valor passa pata RS 155.750,00; c pmrogi o piaio por ma» 12 ntesca.
ASSINATURA- 20.03.25

Prefeitura Municipal |
deCatnritó I —

PKEFEITUKA MUMaPAL DE CATURITÉ

AVISO DE LiaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 000060025

Tonta público qoc farú realizar através tfai Prcgoeíra Oltdal c Etpiipc dc Apoio, wrlinAi na Rua João
Qnezroga, 44 - Centro - Catuitlé - PB. por meio tio site WWWTORTAU®COMPRASPUBUCAS.
COM3R, Ucnaçatr Ptcgão Elettôetictr, tio tipo menor preço, para; CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE, CARPINIBIRO. CALCETEIRO, PINTOR, ELETRICIS
TA ENCANADOR. POCEIRO E JAROINEIRO. Abcittaa da sessão pública: 08:30hmmidodiatWde
Atril dc 7025. tnicio da íàse de lances: 0821 bocas do ffia 09 de Abiil ilc 2025. Referência: borálio tle

BtasOia- DF. Rectssos: pievistiis no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fedeial «C 14.133/21:
Lei Cotnpleztrtutaf rC 123/06; Decreto MimicqtaltC 002/2024/24; I>ecreeoMitmcipaIiCtX18/2024/24;
IttstnicãoNoinBtivait'73SECES/ME/22;cI^isbcãopatinciiic,csiotidcsadas3saItcf3câespostciioRS
das erferidas nonnas. Informações: das 083)0 as 12310 boas dos dias úteis, no endetcco supracitado. To-
IcSme: (83) 33451073. E-mail: liritaritiifilf@gm»iU«n. Edital: https3/wwwxatuTÍtc.pb.gov3ji/; www.
lccqd>.gov.br. WWVVPORrALDECOMPRASrUBUCAS.COMDR; «w«.gc)v.bc/pncp.

Cúttoitê - FB, 24 dc Março dc 2025
DEinSE BARBOSA FERREIRADASILVA

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DC CATURITÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N*000080025

Tonta público ipie fará realizar através tia negoeita Oiidal e Equipe de Apoio, sediada na Rua João
QttdIfOga, 44 - Coitio ■> - PB, por indo do site WWWJOWTAl-PECOMPRASPXJBLICAS.
COVLBlC modalidfide Picgio Etdrôsko, do tipo menor preço, visaado Cormair Stscema de
Registro de Preços ob}C(ivaitdo cocfnuçòes fotam pan: Cf^nHATAÇAopE EMPRESA ESPECfA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM GERAL, COM
FORNECIMENTO E AFUCAÇÂO DE PEÇAS ORIGINAIS E)OU GENUÍNAS NOSVEÍCULOS
DAS UNHAS LEVE, MÉDIA E PESAOA£X> MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB. Abertura da scssio

tQ!00?tonwdoilM09dcabrilde2025.lgfcá>d»6se<lehiiccs: KhOl bons do db 09 de abril

de S)25. Rddâacta: bodfio de • DF. Reonsos: previstos oo vigente. Fucdamcnto
Ic^: Lei Federal n!* 14.133/21; Ld Cxunpleincntxr a* 123/06; Decreto Manidpal n* 002/2024/24;
Decreto Munic^ nf OOS/2024/24; lostniçSo Nainuiti.v10^ 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente.

çntífmtirs Ams wfrr«t«g ftnnnae íofonOSpÕCS: dss 08'.00 SS i 2:00 boTaS d05
dias iteds, ao supracitada Tdcfoac (&3) 33451073. E-asaH: ltcii3catonte@goiafl.ccim. Edital:
fa^tt://vwwxctiErãcplxgavJbf/; vwwjtcaph-govin; WWWJORlALDECOMPRASPUBUCAS.COM.
BR; www.goviii/pBCfi.

Cáturité - PB, 24 de março de 2025
DEN1SC BARBOSA FERREIRADASILVA

PRECOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
deCuité

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIITÉ
INNmVTO MUNiaPAL DE PREVIDÉNaA DOS SERVIDORES DE CUITÉ

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXICIBIUDADE N" INflC0Ma025

Nos termos dos efcncffto» da respectiva Exposição de Motivos <iae instrui o processo c
diservado o parecer da Asscssona iurfdíca, refèrcnte a loecçfliilídade de Licitação n* IN00004/2025,
qite «l^va: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÃBtL
PARA O fNSTTTUTO MUNICIP/U. DE PREVIDÉNaA DOS SERVIDORES CUITÉ; ADJUDICO

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: B39A.E38C.5DCB.48A3.BEE6.43CB.D4D7.62D2. 
Comprovante de publicidade. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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M U NIOÍRIO

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA - 25 DE MARÇO DE 2025 - ANO 049 - N» 3930 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ucitaçAo

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria e consultoria
técnica junto ã Secretaria Municipal de Assistência Social deste
Munic4)io. devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa Eletrônica n« 5/2025. DOTAÇAO;
FPM/ICMS/FMAS e Outros; 08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços

de Assistência Social; 08.12Z0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Média
CompI - CREAS; 08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot. Social
Básica; 08.244.0020.2380 - Manut. do BL da Gestão Programa
Bolsa Família - IGDBF; 08.244.0020.2241 - Manut, do BL da Gestão
SUAS - IGD SUAS; 08.244.0020.2312 - Manut.do Prog.

Aprimoramento do Gestão SUAS; 339039.00 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTTÍATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT hP 64/2025 - 24/03/2025 -
54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA - RS 30.228,00.

Catolé do Rocha-PB, 24 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNIOPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA ~

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIR/WmS

'' ÚllMMiaU«9vã '

»MonkgcMot»<So<e<NApb 9»v bf
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Portal Nacional de Contratações PúMças

> CcntM-os

Contrato n° 64/2025

Ollima atualização 25/03/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora; 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inIciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 29 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 25/03/2025 Data de assinatura: 24/03/2025 Vigência: de 24/03/2025 a 31/12/2025

id contrato PNCP: 09067562000127-2-000059/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 09067562000127-1-000043/2025

Objeto:

'^Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste
■ Município, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025

VALOR CONTRATADO

RS 30.228.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 54.498.822/0001 -73 Consultar sanções e penr-ilidadps cio fornecedor

Nome/Razão social 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 64-2025 - DVe 05-2025 25/03/2025

Exibir:! 5 1-1 de 1 Itens Página: 1

Contrato

< Voltar ^

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: B39A.E38C.5DCB.48A3.BEE6.43CB.D4D7.62D2. 
Comprovante de publicidade. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOllDORdCH/^PB

,Bs:

GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.14.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vieència.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em II dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Cunsliluciomd

1'raçii Sírgi» Maia. n°6/i - CVnlm - Calolí ili) Rocha/PII
CNI'J 11° fW 067 562/(l(M)l-77 - l omaws: (W) .1441-1202 o ; , ,i

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 273A.638D.1DCF.3DD5.0D12.C90B.9736.97AD. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUcIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Art í° • A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de l^regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°
6 66Ç/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercido
enquanto Ourar a sua vigência

Art 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do out'0. quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutjstituir

os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art 7° ■ Esta portana entrará em vigor na data de sua pubiicaçâo.
retroagiadc seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Gabinete do Prefeito Mumcipai de Catolé do Roc.na - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Sorafirn. no USO de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser/ància ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Ad.minstrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de ;uino de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmíbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforrre consta

nos Arugos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Ixlomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

2^-0 Fiscsi ír3!3 esta porta^^a é ''.o''neado

em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666'1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 52a'2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta poitana entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo se'js eleitos à data de 01 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuÉ DO ROCHA, o St

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' *4 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Admnistratrvos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 do 26 do jplho do 2023. c^uo ro3u'9rnont2 3S lictoçí^os púbifcss
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art t' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor do
do Muo'C!p:o d^ do Rocha — cooi lotação na

Secretaria Municipal de Plane;amento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 5?0,'?00? e suas alterações » do
Decreto n''10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubiiqüe-se, Registre-se e Curnpra-se

Gabinete do Prefeito fdunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFlf.1
PrefeitoConstitucional

Publique-se, Rcgstrc se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'é do Roctia - PB em 11 ae

agrasto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçie to Constitucional

PORTARIA 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021, LC

2022, LC Municrpa! n'

Municipal n" 009/2C22,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ 00 ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDÉRANDO o d'Spo^to no mcso ", do adigo 3", da
Constituição Federal do Brasn e nos incisos VI e XI do Art 73. da
Lei Orgânica f.lunicipal

LC f/.uniapal n'004/2021. de 03 de
Wuncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de

' 007/2022, de 02 de março de 2022 LC
de 18 de maio de 2022. LC Munropa,'

n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC ÍVIunicipal iV 012/2022,
de 11 de outubm dp 20??, LC Municipal n° 013/202?, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novemtxo de
2022, LC Municipal n ' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° 003, dc 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edita! do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

COfÇSlDER-ANDO o Decreto Muniapal n" 019 de 10 de mam de
2023, 3 ordem do rissç.ricação final dos rmnddatos e o Fdital de
Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Aaministraçào
Pública, pela necessidade do Ser/iço Público Municipal.

R E S O l. V E

Art 1» - Nomeiir, o Sro A.pANA TALLINEDE SOUSA ROCHA,

aprovado ja) no crancurso pútilico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de rCaroie do Rocha-PB, para integrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

f PNLCR

Í37

«EFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.I4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 c seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^ei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vícéncia.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito í 'ou.slilucional

IVaça .Sérjjio Maio. n"fi6 Ccnln» Catolé <h) Kodia/Plt
CNI'J 11" (N (167 .Sf,2/mmi-27 Conlalos: (H.t) .^441-1202 c
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An 4' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccnipor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ar!. 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de °regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições
especincas. em otKcrvãncia as disposições da Lei Federal n'
8.566/1993 e suas alterações, do Lei Federal n" 1C.52C/2002 e
suas alterações e iro Decreto n''10.024/2019. com exerciao
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presirienie ira CPL e Pregoeiro Oficial potlerãn ser
designados como substitutos um do outro, quando necessáno. bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, conforme a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

An. 7^ - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
retíoagindo seus efeitos à data de üf de agosto de 2023

i^ubiique-se. Registre-se e Cump**3-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilo Cunsliludonal

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

ü PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lci

Orgânica do Município e amda em obser/ànda ao disposto na Lei
Federal nM-( 133. ds 01 de sbnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n'

032 de 26 de ;u!bo de 2023, que regulamertta 3S Itcitaçóss púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla. autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roclia/PB, conforme consta

nos Anigns 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1" - Nomear para exenter o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Mun-cpio de Catolé do Rocha - P3. com totsção ra
Sec/elana Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
em razão de atribuições especificas, que sc aplicam tamljóm cm
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 u suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portana entrará em vigoi na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puolique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIAN° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO constitucional DE CV^TOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçoes legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica dc Município e amda em observância ao d'Bposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos AdiriTisíralivos) e ao disposto no Deaelo Municipal n .
032 de 26 de julho dc 2023. que regula.menta as liataçóos públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direla, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Eveculivu Wuniapal do Catolé do Rocfia P6. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. - Nomear par.i exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Municipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

A'!- 2^ ■ O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nome.ado
em razão de atnbu çoes especificas, que se aplicam tamt>ém em
cbserváncia as disposições da Lei Federal n". 8 566/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10,024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entiaiá em vigor na data de sua publicação
retroaginrio seus efeitos à data de 0^ de agosto de 2023,

Publique-se, Regislre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito f-lunicpal de Catolé do Rocha - PB. c-m 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASEIÍAFIM

f^refeitoConsMucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Wuniòpaf

CONSiDEtRãNDO o tlisposto no mciso M, do an.igo 37. óa
Constituição Federal do Brasil e nos Indsos VI e XI, do An. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC r.tunicipal n',094 2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n°.005/2022. de 31 de janeiro de
2322: LC. Muniopal n° 007,2022. de 02 de março do 2022: LC.
Municipal n 009 2022. dc 18 do maio de 2022: LC. Municipal

n" 011/2022. de 03 de agosiu de 2022, LC. Municipal iC 012/2022,
de 11 de oulubm de 2022. LC. Municipal n'.013/2022 de 2-1 de
outubro de 2022; IC Municipal n .015/2022, de 10 de novembro de

2022: LC. Municipal iF 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.

Municipal n 003, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Editai iru Cüiicuiso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Muniapal n" 019. de 10 de maio Oe

2023, a ordem ije classi''cação final dos wndidatos e o Edita' de
Convocação n° 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE.

Arf - Nomeur, n Sm ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal de Catolé dn Rocha-PB. pam integrar o quadro

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 273A.638D.1DCF.3DD5.0D12.C90B.9736.97AD. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

71

71



I

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

empresa de assessoria e consultoria
^ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCUL

DESTE município, DEVIDO AO FRACASSO DA DISPENSA N" 003/2025".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para
j ® contratação em tela, em conformidade com o disposto no

^ art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS/FMAS E OUTROS

.2054 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST SOCIAL

.2093 - MANUTENÇÃO DO FMAS

.2106 - MANUT. DO BL DA PROT. SOCIAL ESP. E MEDIA COMPL-

.2108 - MANUT. BL DA PROT. SOCIAL BASICA

.2380 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO PROG. BOLSA FAMÍLIA -

.2241 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO SUAS- IGD SUAS

.2312 - MANUT. PROG.APRIMORAMENTO DO GESTÃO DO SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.244.0020

08.122.0020

08.122.0020

CREAS

08.122.0020,

08.244.0020

IGDBF

08.244.0020,

08.244.0020.

339039.00 -

339039.99-

Catolé do Rocha - PB, 19 de fevereiro de 2025

MARIA FRANCINETE VIEIRA
Secretária de Finanças

Praça Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emall: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7ACF.4650.B366.0AAD.895A.DC73.6D72.18F9. 
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11/02/2025,22:44 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

54,498.822/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIADE ABERTURA

27/03/2024

NOME EMPRESARIAL

54,498.822 BiANCA UMBRA LOPES PEDROSA

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

ME

CÚnGO E descrição da ATA/IDADE ECONÔMICA PRINCIRAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvdvimento profissional e gareiTcial

CÓOIGO E OESCRtçAO OASATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Infbimada

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍKCA

213-5 - Empresário (Indhridual)

LOGRADOURO

RRUiCARNBRO

NÚMERO

392

COMPiaiENTO

ANDAR1

CEP

58.8654)00

BAIRRORNSTIUTO

CENTRO

MÜiõap»

SAO BENTO ][
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BIANCALLPEDR0SA@6HAiLC0M

TELEFONE

(83) 8874-8264

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
27/03/2024

MOTIVO DE situação CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIÃl'

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/02/2025 às 22:43:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutUank 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

CPF

096.976.234-81

CNPJ

54.498.822/0001-73

Nome Empresarial
54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

Capital Social

20.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de Abertura

27/03/2024

Data da Situação Cadastral
27/03/2024

Endereço Comercial

CEP

58865-000

Bairro

CENTRO

Logradouro
RUA RUI CARNEIRO

Município
SAO BENTO

Número

392

UF

PB

Complemento
ANDAR 1

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1 o período 27/03/2024

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

lnstrutor(a) de cursos gerenciais, independente

Atividade Principal (CNAE)

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8891.AEB8.55B3.B59C.5E9A.8151.8F41.E2F9. 
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^Is ^ -1
Termo de Ciência e Responsabiiidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento

Dedaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos erferidos requisitos; e dedaro, sob as penas da lei, ter dènda de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Dedaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, ficenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individuai.
A sua aceitação está condictonada à verificação de sua autendcidade na Intemet, no endereço; htlpsJ/rnei.receita.economia.qov.tx/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENDO, qualquer rasura ou ematda urvalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8891.AEB8.55B3.B59C.5E9A.8151.8F41.E2F9. 
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO BENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO - DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOSmííf íít

COD. VERIFICAÇÃO
JWXG-TMEW

LICENÇA E FUNCIONAMENTO

■ T>i-'í
CONCEDIDO A

4.498.822 BLANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

PARA SE ESTABELECER A

RUI CARNEIRO. 392. CENTRO São Bemo/PB /^X ÍÍ-.

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

8399604 - TREIN.A.ME.\TO EM DESENT. PROFISSION.AL E GERENCIAL

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DE ACORDO COM AS POSTURAS PÚBLICAS
CONSTANTES DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Ti .1^ "V

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CIC INICIO DE ATIVIDADE

54.498.8220001-73 Z/!03/2024

Hr.

31/12i2025

□ATAVENaMENTO SÃO BENTOíPB). 12 DE FEVEREIRO DE 2C25

SSTc AUVa«A Cff.-S SS^ COLOCACC Eií orswi CS SSSTaQuS. VcíDAí^A D= &43SÍSÇC. aTP/OAC£. RAZAC ^'AL CU
DSNCVíWÇAC SCCU-, cevw SSS CCí/^ví-íCaCO a \0 3SI«0 Dr 25 CIAS.

/lÍ líjpK1 ^ ma
SiMI, xç-.-

nfe-saobento.prefei!ura.infa'irnpnmir/alvara_saobento.pnp?ctíga!v=M2.kyOA== 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 54.498.822 BIANCA UMEIRA LOPES PEDROSA
CNPJ: 54.498.822^)001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Virww.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:58 do dia 11/02/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 10/08/2025.

Código de controle da certidão: 48BA.CFF7.E254.FB3B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 9FF3.8DC0.F4D7.CDC0 Emitida no dia 11/02/2025 às 08:49:30

identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 54.498.822/0001-73

R.6.

Certifico, observadas as disposições da legislaçâo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida AtIva.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav^ do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de ii^crição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débtto emitida via 'Intemef.
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Certidão Negativa de Débitos https://apigefa]-saobento.prefeitura.info/api/certidao?token=07S

iBs.

Autenti(|ue este doatmento em:

Prefeitura Municipal de SAO BENTO/PB
SECRETARIA MUNICIPAL E FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Documento N<*

3189

código de Verificação

KGZE-YMIN

Data de Emissão

14/03/2025

Data de Vaiidade

13/04/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Propríetárío Principal
4e 4e 4c 4: :|e 4c 4c 4;

CPF/CNPJ

54.498.822/0001-73

Razão Social

54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

Endereço

RUI CARNEIRO 392, CENTRO, São Bento/PB

CERTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de SÃO BENTO certifica que até a presente data não constam débitos para o
contribuinte citado adma.

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Munidplo a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando não apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta adma;

- A aceitação deste documento e^ condídonada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Munidpal de SÃO BENTO/PB.

lof 1 14/03/2025,09:19
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13/03/2025, 08:23 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

PMCR

0

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAi^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
doFGTS-CRF

54.498.822/0001-73

54 498 822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

R RUI CARNEIRO 392 ANDAR 1 / CENTRO / SAO BENTO / PB / 58865-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:02/03/2025 a 31/03/2025

Certificação Número: 2025030200456375334906

Informação obtida em 13/03/2025 08:23:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-<9f.caixa.gov.bi/cansuItacffl)>ages/cansüItaEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8891.AEB8.55B3.B59C.5E9A.8151.8F41.E2F9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

82

82



Página 1 de 1

to1'Fls..

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 54.498.822/0001-73

Certidão n": 7802963/2025

Expedição: 11/02/2025, às 08:53:01
Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 54.498.822/0001-73, NÃO CONSTA

como inadiirç)lente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidafi e sugescÕeti: cndt-csr.. jus .br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRK) • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 54.498.822/0001-73

Razão Social: BIANCA LIMEIRA LOPES PEOROSA

Nome Fantasia: BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

Certidão emitida às 09:15 de 12/03/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemeL com trase na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não efra validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autentiddade deste documento acesse http://app.^pb.jus.bi/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: xUVLScOw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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iâ>
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos ^ dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Ói^ão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/03/2025 08:21:36

Informações da Pessoa Jurídica:

PMCR

Razão Social: 54.498.822 BlANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA

CNPJ: 54.498.822/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Geston TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do óigão gestor, clique AQUI.

Órgão Geston CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Geston Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Geston Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e arcionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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11/02/2025,21:59 ab<Hit:blank

CONSOHOREQONALOECOWIABaiMOE

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que c(a) profissional identíficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

PMCR

SI

NOME ...: PAULO M/VIA DE MEDEIROS

REGISTRO ....: PB-008777/0-9

CATEGORIA.... ....: CONTADOR

CPF. ...: -^.185.524-"

A fàlsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 11/02/2025 as 21:53:14.
Válido até: 12/05/2025.

Código de Controle: 8583.7562.5128.0381.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

aboutblank 1/1
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CONTRATO DF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: 54.498.822 BIANCA I.IMF.IRA I.OPFS PEDROSA. empresa estabelecida
na Rua Rui Carneiro. .'92. andar I - CeiUro. t«a cidade de São Bento PB, CTP: ^X.8A5-<)On

inscrita no CNPJ sob o n'" 54.498.822'000l-73. neste ato erpresentada por sua titular BIANCA
LIMEIRA LOPES PEOROS-A. brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF (MF) sob o n"
096.976.234-81. pt>Hadora do RG n' 3i»88219 SSP-PB: e

CONTRATADO: CONCILIA MAGDA DE ARAÚJO LOPES, brasileira, viúva, natural de
Catolé do Rocha - PB. nascida cm 29'] 1/1965. Assistente SíKial. inscrita no CPF (ME) sob o tf
441.778.444-20. portadora do RG n'' 937868 SSP-PB. ersidente c domiciliada na Rua Rui
Carneiro, 392. andar I - Centro, na cidade de Sâo Bento - PB. CEP: 38.865-000.

As partes acima qualillcadas tem. entre si. justo c acertado o presente Contraio de Prestavüo de
Serviços, que se ergerá pelas cláusulas seguintes c pelas condições descritas no presente
instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

E objeto do presente contrato a prest-ação »los seuuintes scr% iço-:

1.Prcsiação de serviços cm Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto à
gestão do Sistema Único de Assistência Social SI AS. alimentação do Si>lcma SU ASAVER.
gestão do i undo Municipal de Assistência Social - EMAS c na prestação de contas do Bloco de
Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF. ateiKiendo as necessidades das Secretarias Municipais de
Assistência Sttcial.

2. Serviço de Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencial junto ao Órgão Gestor,
quanto à gestão da informação, gestão financeira c Prcstaç.ão de Coittas.

3. Monitoramento e acompanhamento dos Censo SUAS.

4. Ser\'iço de I erin.imento. IX^senvoh imento profissional e gerencial junto a gestão do
IGD/SUAS e IGD/PBF. com o objetivo de acompanhar e aprimorar a Gestão do Cadastro Único
e Programa Bolsa Família conforme as orientações e normas estabelecidas pelo Ministério do
DcscnvoK imcnto Swinl. Família c Combate a Fome.

5. Apoio técnico a gestão da Vigilância Socíoassistcncial quanto ao preenchimento,
acompanhamentoe monitoramentodo> sisicma.s: SISC (Sistemade Informaçãodo Serv iço de
Convivência ). Censos SUAS. CADSUAS ( Cadastro Nacional do Sistema Único de
Assistência Social).

6. Apoio lécnico aos profissionais do sistema único de assi.sténcia social através de

capacitações continuadas para qualificar os serviços da proteção social básica e proteção social
especial dc média complexidade.

7. Prestação dc Conta.s dos Recursos Federai e Estadual através da alimentação dos sistemas
SUASAVEB c SIGTV.

8. Apoio técnico às equipes de erferências da Proteção Social Básica e Especial.

9. Apoio técnico para rcalÍTação das Conferências Municipais dc Assistência Social.

10. Apoio técnico a gestão do Conselho Municipal dc Assistência Social e demais Conselhos
vinculados a Sccrel.iria Municipal de .Assisiéncia Social.

11. Apoio técnico a gestão do Fia - Fundo Municipal da Criança c do Adolescente e do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente.
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CLÁUSULA StXiUNDA - VICÉIVCIA

O prcsctuc contnilo é iinnado jwlo pra/o dc 12 lucsc». pavijjidü a \ijjorar .somente a partir da
data da aprovação c assinatura deste contrato, podendo .ser renovado de comum acordo entre as
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - RESCISÃO

Poderá o premente instniiiicnto ser "."Cscindid.^ p.>r ipi.ilijsier das p.irtes eu; íjualtjiier
momento, sem que Itaja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser

avisada previamente, por escrito, m» pra/o de no mínimo 08 (oito) dias.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CO.NTRATANTE

O Contratante dev erá fornecer a»> Contralade tiidas as informações necessárias à reali/ação do

serviço, devendo e-spceíUcar os detalhes necessários ã perfeita consecução do mesmo, c a forma

de como ele deve .ser entregue. O Contratante deverá efetuar o pagamento na forma c condições
estabelecidas na Cláusula sexta.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

{) Contratado assumc o compu)missv> de rcaii/ar o serviço dentro dos tcm)i>s c condiçõc.s

estipuladas e dentro do prazo estabelecido, nas Cláusulas do presente crmtrato.

CLÁl SI LA SE.XTA- P.AGAME.NTO

O presente serviço será remunerado pela quantia de RS 3.000.00 (três mil reais) mensais,
referente ai>s scrviço.s efetivamente prestados, devendo ser pago cm dinheiro, ou outn» forma de
pagamento em que ocorra a prévia concoidáneía de ambas as partes.

CI,ÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DO PREÇO

O preço estipulado na clausula anterior scra reajustado a cada pcríiuio de 01 ano. contado a

partir da data de sua vigência, pela média simples dos principais índices econômicos que

apuram a inflação anual acumulada.

CLÁUSULA OITAVA - INADIMPLÊNCIA E MULTA

fán caso de inadímpletucnio por parte do Contratante quanto ao pagamento do scixiço prestado.

^ deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 5% (cinco por cento),
juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês c cttrreçüo monetária.

CLÁUSULA NONA - MULTA POR DESCLMPRIMENTO

No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a Cláusula quarta,
do presente instruniemo. a parte que não cumpriu deverá (tugar uma multa dc 5Ô^u (cinqüenta
por cento) do valor du contrato para a outra parte.

ClÁUSULA DÉCIMA - MULTA POR RESCISÃO DO CONTRATANTE

Caso o Contratante já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a
rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido.

CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA - .MULTA POR RESCISÃO DO CONTRATADO

Caso seja o Contratado quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se
refere aos serv iços por ele riãtv prestados ao Contratante.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8891.AEB8.55B3.B59C.5E9A.8151.8F41.E2F9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

88

88



CLÁUSULA DKCIMA SKCLNDA - NÃO F.XLSTFNCIA DE VÍNCULO
EMPREGATífíO

Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vinculo trabalhista entre as partes
coiilratanlcs. '.xciiiindo as obricaçõcs prcvidenciárias c on encargos sociais, rào hatcndo entre
Cuiiiraladu e Contratante i|uali|ucr iÍ|K) de rclavãu de subouiinação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO DO
SERVIÇO

Salvo com a expressa atitorização do Contratante, não pode o Contratado transferir ou
subcontnitar os sert igos pre\ isiox neste instrinticnlo >ob •.> risco de ocorrer a rescisão imediata.

CI^USÜLA DÉCIMA QUARTA - FORO

Pata dirimir quaiscjiier rontrovêrsias k-riiindas desse ins«ninxf,i.. Sicü eleito t- toro da comarca
do Município de Sào Remo - PB.

I.. por estarem assim justos. cui)trulad>^s e de acítrdo com todas .is dispi>sicões coiisicnaJus. ;is
partes assinam esse instnimento particular, em 02 vias de igual teor. juntamente com 2 (duas)
testemunhas.

Sào Bento - PB. 02 dc janeiro de 2025

^U.w\CL.ex...

BIANC \ UMFIK \ l.OPFS PEDROS \

Contratante

CONCII .IA VI ACiDA DF AR M Ji t l OPFS

/*^ Contratada

Testemunha

■ I rt t OI A > tc ^<3^
rcstcmimha
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CURSO DE __SEmaco soeiAL

RECONHECIDO PELft JCLElLftlim.

Nf S&ML. OE J)L/íí2./j8S. .W)blicadQ.
NO D. o. U. EDIÇÃO DE ^

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

SUBCOORDENAÇÃO DE REGISTRO DE DIPLOM/

Rcgiti^tb}lobn? ^"0^ froirvm ^'<00'
fls por delejpcfo do ooinpolâf^a,notenTti
<tet Portsrfti do Dopaitamonto de Asiintos Untwn
tirioe nP 71, de 21.10.1877 e nP de 16.08.10:
o da Pofmfai de Secretaria de Ensino Superior nP 3
de23.06.197a. _

.m̂ e4M?

VISTO:

Isento de selo, de acredo com a alt»^b

68». à Lei n.0 1819. de 3112.1968
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CURSO DE ATUALIZAÇÃO ESWI GESTÃO
FIMAMCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO SUAS

)

^ ^
mm

..■- ,m#"-

"

--

--V'

CONCILIA MAGDA DE ARAÚJO LOPES
Certiifcamosque

còhctüíu; com aproveitamento, o Ctírsó de Atuàifxa^o êm Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS, promovido peió Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à i^me - MOS e peta Secretaria de Estado dp Desenvolvimento Humano - SEÒM - P6> executado peta

Universidade FederaldaPaiaíba-UFPB,noper(odode02aÍ|deJunhode20Ú,coin canga horáriadedO horas (presenciaisenSopresenciais).

João Pessoa, 13 de Junho de 2014.

Maria do aocorro de Souza Vieira

Coordenadora do Programa

CAPACITAAUAS • UFPB

Maria Aparecida Ramos de Meneses

Secretária do Desenvolvimento Humano

do Estado da Paraíba

Realização

IÍégovernp
W W Di^RÃillÜBA

Secretono d« CifZodo do

Paulo jsmwizzi

Secretário de Avaliação

e Gestão da Informação

UFPB
Secreiana de CifZodo de

OeaenvcMmento Hwwfumo

l^lnlstério do

Desenvolvimento Social
e Combate à Pome

aOVERNO PCO

PAIS RICO Ê PAlS SEM PCaRCEA
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sobre orçamento/financiamento
da Assistência Rociai

Certificado

G^orhcúnjji (Jt ^ ^ ^
Técnica sobre orçamentoTfí^nandiamento da Assistência Social,
realizada pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
nos dias 28 e 29 de maio de 2015, totalizando uma carga horária
de 16h.

participou da Oficina

Aparecida "Ramos
Secretária de Estado do

Desenvolvimento Humano

Duicég^i^ns
Diretora FNAS
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CURSO DE INTRODUÇÃO AO
EXERCÍCIO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

CapacitaSUAS
Paraíba^

Certificamos que, f;nMriLiA MAifPA nc ARAtUQ LOPES participou do Curso dè Introdução ao Exercido do Conti^olé

Sodal dp SUAS, que Integra o Catálogo do Programa Nacional de Capadtaçâo do SUót (ÇapacitaSUAS), promovido pela
Secretaria de Estado do Oesenwolwlmento Humano (SEOH-PB) e pèla Universidade Federal da Paraíba (UFPB),

realizado no rriunlclplo de Joio Pessoa-PBi entre os dias 23 a 17 de Outubro de 2017—etepa presen^l,

com rar^ horária de 24 horas.

JOÃO PESSOA, 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

Vinlciuiiilf

Oliveira Botelho
StCRnARIO OE avaimcAo
ECCSTAOOA INFORMAÇÃO
OOMOEA

Maria do Carmo

Brant de Oliveira
SECRnÃRIA OE ASSISTÊNCIA
SOCIAl DOMDSA

Realização:

L V;i»*AA I

/C»'—

Maria de Fátima Leite Comes )
NOME OA UNIDADE (

Maria Aporecida Ramos de Meneses
sccnnAsiA ot estado
00 OtSENVOtVIMENTO HUMANO

IGGVB»»
Immrmía MINISTâWOO

UFPB

SECReTARiA DE ISTAOO
DO DtSSMVOlViMENTO HUMANO

U « ^ V.
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CURSO DE ATUALIZAÇÃO
EM PUNOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

)

CapacitaSUAS
^OÍS^ Paraíba^

CONqÚAMAgPAPEAflAWOI.QPeS participou do Curso de Atualizado de Planos de Assistência Social,Certificamos que

que integra o Catálogp ào Programa Nacional dé Capacitação do SUAS (CapacitaSUAS), promovido pela

Secretaria de Estiido do Desenvolvimento Humano (SEDH-PB) e pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB),

realizadono municípiode JoSo Pessoa-PB, entre os dias 16 a 20 de Outubrode 2017- etapa presencial,

e de 25 de Outubro a 15 de Novembro de 2017 - empa ^rtual, com carga horária de 40 horas.

JOÃO PESSOA 16 DE NOVEfMBRO OE 2017.

Vlnfdus de

OUveire Botelho
SECREtARIO Of AVAUACAO
E cestAo da mroRM^
DOMDSA

Maria do Carmo

Brant de Oliveira
SECmARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAIOOMOSA

Realização;

Maria de FáUma Leite Gomes )
COORDENADORA 00 programa

CAPACITA SUAS-UrPB

Maria Aparecida Ramos de Meneses
SCCRnADIAOE ESTADO
DO DCSENVOlVIMENTO HUMANO

SECRETARIA OC ESTADO

UFPB
SECRETARIA 0£ ESTADO

DO DESENVOtVtfMENTO HUMANO
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DESAFIOS DOS SiSTEIViA*

§mm

SEO^ARIA DE ESTADO

OODESENVOLViMGNTO

HUMANO

mmS>¥[(mo

)

GOVERNO
DARARAÍBA oútaJniíAò.

CERTIFICADO

Certificamos que m^Gòn ^ j participou do Workshop
"Desafios dos Sistemas de Proleicâo Social no Século XXI: Complica o combate à l^breza?", ministrado pela

Profa Dr» Lena Lavinas (UFRJ) no período de 09 a 11 de Outubro de 2017,
com carga horária de 12h/aula.

João Pessoa, 11 de Outubro de 2017.

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano
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J )

CURSO: FINANCIAMENTO DO SUAS:

Capacitação Sobre a Nova Ferramenta para Gestão de Prestação de Contas no SUAS:
Agiliza SUAS e BB Gestão Ágil

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Orçamento Público e Financiamento do SUAS;

Fundo Municipal de Assistência Social

Prestação de Contas dos Recursos Federais

Responsabilidade dos Conselhos municipais de Assistência Social na aprovação e

acompanhamento da prestação de contas;

Apresentação do Sistema integrado de Prestação de Contas Federai (SiPC)
Portaria MC 837 de dezembro de 2022;

O que éoBB Gestão Ágil e a relação com o SiPC;

Novo Fluxo continuo de Prestação de contas Federai;

Perfil de Acesso SiPC: como está organizado e o que o sistema vai oferecer aos gestores do SUAS;

Apresentação do passo a passo para conhecer o sistema que está sendo implantado;
Abas do sistema SiPC

' Relatórios do SiPC

' Orientações práticas sobre a impiantação do SiPC no município.

' Tira dúvidas.
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Certificamos que CONCILIA MAGDA DE ARAÚJO LOPES participou do Curso de

Aprimoramento da Gestão do SUAS — Vigilância Socioassistenclal, Gestão do

Trabalho e Gestão Financeira e Orçamentária, realizado entre os dias 04 e 06 de

novembro de 2019, em João Pessoa/PB, com carga horária de 20 horas.

Jaclana Moura Magálhâns
Diret&ra do Sistema Único de Assistência Social

Capada PB secretaria deestado
M m DODESENVOLVIMEKTO
SUAS HUMANO

João Pessoa, 06 de novembro de 2019.

nivanelde mnes da Silva

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

GOVERNO SEGUE, ,
DAPARAIBA O Úmaiko

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8891.AEB8.55B3.B59C.5E9A.8151.8F41.E2F9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

104

104



^

m
ã
m

;■;:V
/■'.'.■

íí,'fliO-#^O.ü\J.J5ílíSwft!'A

i
a
«
w
i

■
í
"
'
™

h
A
%
-
à

S
'
U
-

■

l
i

m
-

e
:
:
i
S
«
M

:-ífeaVí4>õ

m
í
S
i
.
p

allKí;

■Si^.
«'Í.íít?;

3
íííí»

a
s
^
w
'
v

*■"■■

m
M
W
C
B

í-.í4a?«

í
M
Ê
Í
g
)

?^.-.;-.W'í:=,-o*!
í
^
í
i
.
T
»

íi;-
-.í.iíN^-S

Ipífc
•.!.>/;<

«.'j
O

'S:
'

i;i-
(■/■lí

■
w
w

ê
X

iw,
S
t

)/r''<Íf:

■
m
i
M

<
W
È
^
â

^
■i
i

w;>P-jT.-,i:.s.;
';-;jíí;"i'l::-C'

W
i
l
i

?iT.^ií!í5te-IfV.»

■■.JiiAÍwbíf-ir

.:.v.■:
m
é
^
m
M
ê
M
.

v
m
Ê
m
m
m
M

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8891.AEB8.55B3.B59C.5E9A.8151.8F41.E2F9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

105

105



)

Programa Bolsa Família
► ►►

Certiifcamos que Concilia Magda de Araújo Lopes participou
do(a) I Seminário Estadual Intersetorial do Programa
Bolsa Família na Paraíba, em João Pessoa/PB, durante os

dias 06 e 07 de junho de 2024, com carga horária de 12
hora(s).

?o€ÍI>vo--
Yasnaia Pollyanna Werton Outra

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

UcaCTAfUA OC ESTADO

OO OCSCNVOLVIMttlfTO

MWlAftO

GOVERNp
DAmaiiUBA

MtMItfVCBlO OO ?
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}

CAPACITAPB

+SUAS

CERTIFICADO

Certificamos que o aluno (a) CONCILIA MA6DA DE ARAÚJO LOPES concluiu o CURSO DE CONTROLE SOCIAL; A

IMPORTÂNCIA DOS CONSELHOS PARA O FORTALECIMENTO DAS POUVCAS PÚBUCAS realizado entre os dias 11 e

12 de abril de 2023, na cidade de Patos - PB, perfazendo uma carga horária total de 20 horas.

VIrginIa Helena Serrano Paulino Lima
Gerente Executiva da Gestão do Trabalho

João Pessoa, 13 de Abril de 2023.

Poliyanna Dutra ^ ^ -
Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

ri FapesQ-PB
Kri4a,Ae<« Aptto o Kmvmc da titsúoíta f^mb«

•ác

SECRETARIA DF ESTADO

DO DESENVOLVIMENTO
HUMANO

GOVERNO
DAIVUIAÍBA
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232 encontro regional CONGEMAS - NORDESTE

PRIMRITODIA

19h00 - "O descfto coletivo na eliminação dafome e da pobreza": Ampliar a Proteção Social e Fortalecer a Democracia - Frei Betto.

SEGUNDO DIA

9h00-OFICINAS SIMULTÂNEAS DE CAPACITAÇÃO:

1. Gcstio do Trabalho, Educação permanente no SUAS c desafios na atualização da NOB/RH/06;
2. Novts estratégias no Trabalho Social no PAIF e no PAEFI;
3. Trabalho com coletivos e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, e a integração do PAIF e PAEFI
4. Finaaciamento do SUAS e gestão local;
5. Gestão da transferência de renda em ifmbito local; Cadastro Único e Bolsa Família;

6. Trabalho Infantil e novas estratégias de cnfrentamento;

I4h00-OFICINAS SIMULTÂNEAS DE CAPACITAÇÃO;

7. QueAões étnico-raciais, de gênero e diversidade no SUAS: experiências locais;
8. Vigilâncias Socioassistenciais, desproteções socio-territoriais e aprimoramento no Cadastro Único;
9. Função da defesa de direitos no SUAS;

10. Sistema de Garantia de Direitos c as competências do SUAS na aplicação da Lei do Sistema de Garantia de Direitos para Crianças Vítimas ou Testemunhas de Violência (Lei n» 13.431 /17)
11. Políticas dc cuidado para Primeira Infância;

12. Proteção Social à população em situação de rua e o aprimoramento das ações no SUAS;

TERCURODIA

9h00 - PAINÉIS TEMÁTICOS SIMULTÂNEOS

Painel 1: "Financiamento do SUAS, pactofederativo, reforma tributária e a urgência da PEC 383/17"
Painel 2: "Atuação intersetorial na superação dafome e da pobreza no Brasil"
Painel 3: "Regulamentação da atuação do SUAS em emergências e calamidades públicas";
Painel 4: "Proteção Social aos migrantes, refugiados e apátridas: papel do SUAS na acolhida e integração
Painel 5: "A relação e integração operacional entre o SUAS com o Sistema de Justiça"
Painel 6: "Direito à renda, atuação intersetorial e impactos do novo Bolsa Familia "

I4h00 - EXPERIÊNCIAS MUNICIPALISTAS.

16h30 - ENCERRAMENTO
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PMCR

ESTADO DA PARAÍBA

PRAÇA FREIDAMIÃO. S/N-CENTRO - JERICO - PB
CNPJ: 08.931.495/0001-84

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO - PB

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Endereço: PRAÇA FREI DAMIÃO, S/N°, CENTRO, JERICO - PB
CNPJ: 08.931.495/0001-84

Contratada:

BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA - ME

Endereço: Rua Rui Carneiro, 392 — 1 Andar - Centro São Bento/PB, CEP n°. 58865-000
CNPJ: 54.498.922/0001-73

Atestamos para os devidos fins que a empresa BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA —
ME, prestou o(s) serviço(s) a esta prefeitura durante o período de 02 de Abril de 2024 até
os dias atuais, atendendo a todos os requisitos técnicos da Gestão da Secretaria Municipal
de Assistência Social e dispõe, em seu quadro fimcionaL da profissional Assistente Social
CONCÍLIA MAGDA DE ARAÚJO LOPES que executa as seguintes atribuições:

- Desenvolvimento profissional e gerencial junto à gestão do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS

- Acompanhamento e monitoramento da gestão de Proteção Social Básica;

- Alimentação do Sistema SUAS/WEB;

- Apoio técnico na gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - EMAS e na
prestação de contas do Bloco dos Serviços e dos IGD SUAS e IGD PB;

- Apoio técnico e gerencial junto ao Órgão Gestor, quanto à gestão da informação, gestão
financeira e Prestação de Contas;

- Monitoramento e acompanhamento dos Censos SUAS;

- Apoio técnico quanto ao preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos sistemas:
SISC (Sistema de Informação do Serviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS
(Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistôicia Social);

Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos sistemas
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SUAS/WEB e SIGTV;

- Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica:
Centro de Referência de Assistência Social

Centro de Convivência

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz

Cadastro Único/Programa Bolsa Família

Por ser verdade, firmamos o presente.

Pref. Municipal de Jericó/PB.

Gabinete do Prefeito, em 11 de Março de 2025.

KADSOi ]0 LOPES MONTEIRO
éito

ELAIY^ MARIA LEAL DOS SANTOS LOPES
Secretária de Assistência Social
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PREFEITURA DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Atesto para os devidos fins que empresa a BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA-

ME, inscrita no CNPJ: 54.498.822/0001-73 desenvolveu atividades laborais no âmbito

da Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de maio de 2024 a dezembro

de 2024 e detém, em seu quadro funcional, a Assistente Social CONCÍLIA MAGOA DE

ARAÚJO LOPES, que exerce, entre outras, as suas atribuições:

- Apoio técnico e gerencial junto ao Órgão Gestor, quanto à gestão da
informação, gestão financeira e Prestação de Contas;

Alimentação do Sistema SUAS/WEB;

- Monitoramento e acompanhamento dos Censos SUAS;

- Apoio técnico quanto ao preenchimento, acompanhamento e
monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de Informação do Serviço de

Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Único
de Assistência Social);

- Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da

alimentação dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV;

- Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica:
Centro de Referência de Assistência Sodal - CRAS

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Programa de Aquisição de Alimentos - PAA/LEITE;
Cadastro Único/Programa Bolsa Família;

^ - Apoio técnico para realização das Conferências Municipais de Assistência Social;

- Apoio técnico a gestão do Conselho Municipal de Assistência Social e demais
conselhos vinculados a Secretaria Munidpal de Assistência Social.

No período em que desempenhou suas atividades para este município, o fez

com responsabilidade e competência, pelo que firmo o presente atestado para

produção dos fins de direito.

Mato Grosso, 10 de Março de 2025.

GERLANDIA SbVEKiNA DE UMA DANTAS

Secretária de Assistência Social
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DECLARACAO

Declaro para os devidos fins de direito, que a empresa 54.498.822 BIANCA LIMEIRA

LOPES PEDROSA, sediada na Rua Rui Carneiro, 392, Andar I - Centro - São Bento - PB,

^ inscrito no CNPJ 54.498.822/0001-73 se enquadra nos termos do Artigo 3° da Lei

Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo considerada Micro Empresa,

enquadrada como Microempreendedor individual, recebendo, portanto, tratamento

diferenciado e simplificado na forma definida pela legislação vigente.

Do que firmo e assino a presente declaração.

^ Catolé do Rocha/PB, 12 de Março de 2025.

DAIIiriMAI&nP Asiiiudo de (ònna digital por PAULO
MAIADEMEDHBCBffl3418S52439

MEDEIROS:03418552439 DBd(»:202Sio.i409;i4j6-03w

Paulo Maia de Medeiros

Contador CRC/PB 008777/0-9

CPF: 034.185.524-39
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392-Centra-SAO BENTO-FB ,

DISPENSA-e N" 5/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Proponente: 54.498.822 Bianca Limeira Upes Pedrosa
CNPJ: 54.498.822/000J-73

DECLARAÇÃO

O Proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nào emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos,
em qudquer trabalho, pt^endo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso
XXXIII, da Constituição Federal, acrescido peça Lei Federal n" 9.854, de 27 de outubro
de 1999.

São Bento-PB, 12 de Março de 2025

Bianca Limeira Lopes Pedrosa
Empresária

CPF 096.976.234-81
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DlSPENSA-eN'5/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Proponente; 54.498.822 Bianca Limeira Lopes Pedrosa
CNPJ: 54.498.822/0001-73

DECLARAÇÃO

('*N

O Proponente acima qualificado declara, que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhista assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infhdegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

São Bento-PB, 12 de Março de 2025
Oocunicfito assèiado ftítitslfrante

gs Oati:í4mvai08S9:Sfy0300

Vef iTiqm «m hnpsV/valitf» jtL€Ov.bf

Bianca Limeira Lopes Pedrosa
Empresária

CPF 096.976.234-81
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CATOllDORdCH/^PB

,Bs:

GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.14.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vieència.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em II dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo Cunsliluciomd

1'raçii Sírgi» Maia. n°6/i - CVnlm - Calolí ili) Rocha/PII
CNI'J 11° fW 067 562/(l(M)l-77 - l omaws: (W) .1441-1202 o ; , ,i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUcIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçóes inerentes ao seu cargo

Art í° • A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de l^regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°
6 66Ç/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercido
enquanto Ourar a sua vigência

Art 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do out'0. quando necessâno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutjstituir

os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art 7° ■ Esta portana entrará em vigor na data de sua pubiicaçâo.
retroagiadc seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Gabinete do Prefeito Mumcipai de Catolé do Roc.na - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Sorafirn. no USO de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obser/ància ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Ad.minstrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n'
032 de 26 de ;uino de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmíbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforrre consta

nos Arugos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° ■ Ixlomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

2^-0 Fiscsi ír3!3 esta porta^^a é ''.o''neado

em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666'1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 52a'2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exerciao enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta poitana entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo se'js eleitos à data de 01 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuÉ DO ROCHA, o St

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n' *4 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Admnistratrvos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 do 26 do jplho do 2023. c^uo ro3u'9rnont2 3S lictoçí^os púbifcss
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art t' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor do
do Muo'C!p:o d^ do Rocha — cooi lotação na

Secretaria Municipal de Plane;amento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2' ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 5?0,'?00? e suas alterações » do
Decreto n''10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubiiqüe-se, Registre-se e Curnpra-se

Gabinete do Prefeito fdunicipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFlf.1
PrefeitoConstitucional

Publique-se, Rcgstrc se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Cato'é do Roctia - PB em 11 ae

agrasto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçie to Constitucional

PORTARIA 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021, LC

2022, LC Municrpa! n'

Municipal n" 009/2C22,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ 00 ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDÉRANDO o d'Spo^to no mcso ", do adigo 3", da
Constituição Federal do Brasn e nos incisos VI e XI do Art 73. da
Lei Orgânica f.lunicipal

LC f/.uniapal n'004/2021. de 03 de
Wuncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de

' 007/2022, de 02 de março de 2022 LC
de 18 de maio de 2022. LC Munropa,'

n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC ÍVIunicipal iV 012/2022,
de 11 de outubm dp 20??, LC Municipal n° 013/202?, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novemtxo de
2022, LC Municipal n ' 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n° 003, dc 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edita! do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

COfÇSlDER-ANDO o Decreto Muniapal n" 019 de 10 de mam de
2023, 3 ordem do rissç.ricação final dos rmnddatos e o Fdital de
Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Aaministraçào
Pública, pela necessidade do Ser/iço Público Municipal.

R E S O l. V E

Art 1» - Nomeiir, o Sro A.pANA TALLINEDE SOUSA ROCHA,

aprovado ja) no crancurso pútilico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de rCaroie do Rocha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 273A.638D.1DCF.3DD5.0D12.C90B.9736.97AD. 
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

f PNLCR

Í37

«EFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.I4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 c seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo cm comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^ei Federal n°. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vícéncia.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito í 'ou.slilucional

IVaça .Sérjjio Maio. n"fi6 Ccnln» Catolé <h) Kodia/Plt
CNI'J 11" (N (167 .Sf,2/mmi-27 Conlalos: (H.t) .^441-1202 c
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An 4' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccnipor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ar!. 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de °regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições
especincas. em otKcrvãncia as disposições da Lei Federal n'
8.566/1993 e suas alterações, do Lei Federal n" 1C.52C/2002 e
suas alterações e iro Decreto n''10.024/2019. com exerciao
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presirienie ira CPL e Pregoeiro Oficial potlerãn ser
designados como substitutos um do outro, quando necessáno. bem

ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, conforme a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

An. 7^ - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
retíoagindo seus efeitos à data de üf de agosto de 2023

i^ubiique-se. Registre-se e Cump**3-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilo Cunsliludonal

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

ü PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lci

Orgânica do Município e amda em obser/ànda ao disposto na Lei
Federal nM-( 133. ds 01 de sbnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n'

032 de 26 de ;u!bo de 2023, que regulamertta 3S Itcitaçóss púbfcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direla. autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roclia/PB, conforme consta

nos Anigns 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

An 1" - Nomear para exenter o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Mun-cpio de Catolé do Rocha - P3. com totsção ra
Sec/elana Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana e nomeado
em razão de atribuições especificas, que sc aplicam tamljóm cm
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 u suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portana entrará em vigoi na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puolique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIAN° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO constitucional DE CV^TOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçoes legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica dc Município e amda em observância ao d'Bposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos AdiriTisíralivos) e ao disposto no Deaelo Municipal n .
032 de 26 de julho dc 2023. que regula.menta as liataçóos públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direla, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Eveculivu Wuniapal do Catolé do Rocfia P6. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. - Nomear par.i exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Municipio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

A'!- 2^ ■ O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nome.ado
em razão de atnbu çoes especificas, que se aplicam tamt>ém em
cbserváncia as disposições da Lei Federal n". 8 566/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10,024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entiaiá em vigor na data de sua publicação
retroaginrio seus efeitos à data de 0^ de agosto de 2023,

Publique-se, Regislre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito f-lunicpal de Catolé do Rocha - PB. c-m 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASEIÍAFIM

f^refeitoConsMucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Wuniòpaf

CONSiDEtRãNDO o tlisposto no mciso M, do an.igo 37. óa
Constituição Federal do Brasil e nos Indsos VI e XI, do An. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC r.tunicipal n',094 2021. de 03 de
novembro de 2021; LC Municipal n°.005/2022. de 31 de janeiro de
2322: LC. Muniopal n° 007,2022. de 02 de março do 2022: LC.
Municipal n 009 2022. dc 18 do maio de 2022: LC. Municipal

n" 011/2022. de 03 de agosiu de 2022, LC. Municipal iC 012/2022,
de 11 de oulubm de 2022. LC. Municipal n'.013/2022 de 2-1 de
outubro de 2022; IC Municipal n .015/2022, de 10 de novembro de

2022: LC. Municipal iF 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.

Municipal n 003, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Editai iru Cüiicuiso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Muniapal n" 019. de 10 de maio Oe

2023, a ordem ije classi''cação final dos wndidatos e o Edita' de
Convocação n° 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE.

Arf - Nomeur, n Sm ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal de Catolé dn Rocha-PB. pam integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 14:18:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44071/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000642025
Data da Publicação: 25/03/2025
Data da Assinatura: 24/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 30.228,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência
Social deste Município, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025
Contratado (Nome): 54.498.822 Bianca Limeira Lopes Pedrosa
Contratado (CNPJ): 54.498.822/0001-73

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b39ae38c5dcb48a3bee643cbd4d762d2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8891aeb855b3b59c5e9a81518f41e2f9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7acf4650b3660aad895adc736d7218f9

Contrato ou instrumento equivalente Sim ffaac4bcebe82e236179e7d45ba551c5

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 273a638d1dcf3dd50d12c90b973697ad

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 273a638d1dcf3dd50d12c90b973697ad

Designação do gestor do contrato Sim 273a638d1dcf3dd50d12c90b973697ad

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 1E4B.0C80.F584.850C.CF4E.7354.B47C.1FBC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

44069/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 14:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44071/25 ao Documento 44069/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 44069/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 55 - 58 ffaac4bcebe82e236179e7d45ba551c5

Designação da fiscalização técnica do contrato 59 - 62 273a638d1dcf3dd50d12c90b973697ad

Comprovante de publicidade 63 - 67 b39ae38c5dcb48a3bee643cbd4d762d2

Designação do gestor do contrato 68 - 71 273a638d1dcf3dd50d12c90b973697ad

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 72 7acf4650b3660aad895adc736d7218f9

Comprovantes de regularidade da contratada 73 - 116 8891aeb855b3b59c5e9a81518f41e2f9

Designação do fiscal administrativo do contrato 117 - 120 273a638d1dcf3dd50d12c90b973697ad

RECIBO PROTOCOLO 121 1e4b0c80f584850ccf4e7354b47c1fbc

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 188C.16A2.33B2.5614.73E3.21E6.8A24.AADD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 44069/25. Data: 07/04/2025 14:18. Responsável: tramita.
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